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COMISSX0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICIPIOS 

ATA DA 10§ REUNIXO 

Aos vinte e oito dias do  ms  de março de hum mil novecentos e oitenta e 

inove,a.s 09:30 horas, na Sala de Reuni6es das ComissOes, reuniu-se a 	Co 

missao Tematica da Organização do Estado e dos Municípios, sob a Presiden 

cia do Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presen 

ga dos seguintes Senhores Constituintes, Deputados Raul Lopes, Pedro 	To 

nelli,  David  Cheriegatte, Neivo Beraldin, Gernote Kirinus e 	Nereu Mas 

sgnan, mais a presença do Senhor Luis Jose dos Santos Lima (Assessos Tc 

niCo da Casa Civil). Havendo número regimental, o Senhor Presidente decla 

rou iniciada a reuniao, solicitando ao Secretario da Comissão que fizesse 

a leitura da Ata da Reunido Anterior. E pedida a dispensa da leitura da 

Mesma pelo Senhor Constituinte Deputado Gernote Kirinus. A mesma e coloca 

da em votação - Aprovada. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra 

ao Doutor Jose LUiz dos Santos Lima (Assessor Tecnico da Casa Civil) para 

que o mesmo fizesse uma explanagao sobre a Intervengao Estadual nos muni 

cipios do Estado do  Parana,  apos sua explanação e feito um questionamento 

pelos Senhores Constituintes Deputados Nereu Massignan, Gernote Kirinus , 

Raul Lopes e tambem pelo Doutor Eloy Mezzadri, e obtidas as respostas.Ter 

minada esta etapa o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos, comunicando 
, 	 . 

aos Senhores Constituintes que daria sequencia a reunido no horario 	das 

15:00 horas, onde seria ouvido o Senhor Depufado Mario Pereira ( Secreta 

rio de Estado da Administragao). Reiniciados oa trabalhos, e constando-se 

ainda a presença dos Senhores Deputados Acir Mezzadri, Homero Oguido, Ve 

ra Agibert, Sabino Campos, Orlando Pessuti e Candido Bastos, o Senhor  Pre  

sidente passa a palavra ao Senhor Deputado Mario Pereira (Secretario 	de 

Estado da Administragao), para expor sobre a Organização Administrativa 
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namento pelos Senhores Constituintes, Deputados Raul Lopes,  David  Cheriega 

te, Pedro Tonelli, Gernote Kirinus, Candido Bastos, Vera Agibert e Orlando 

Pessuti, os quais obtiveram suas respectivas respostas, conforme notas ta 

quigraficas devidamente enumeradas na sequencia da reunido. Nada mais ha 

vendo a tratat o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, convocando os Se 

nhores Constituintes para a prOxima reunido a ser realizada dia 29/03/89 , 

- as 09:30 horas na Sala de Reunioes das Comissoes, para a oitiva de 	repre 

sentantes da Associagdo dos Servidores Públicos do Estado do  Parana.  E  pa  

constar e produzir seus efeitos legais, lavrei a presente Ata, que depois 

de lida e aprovada  sera  assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Sandro 

Alberto Figueiredo, Secretario da Comissdo. 
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O SR. PRESIDENTE: Sob a proteção de Deus e havendo "quOrum" legal, de-

claro aberta esta reunião. Hoje nOs teremos a satis-

fação e a alegria de contar, nesta comissão, com a presença e a parti - 

cipagão dolDr. Luiz Jose dos Santos Lima, promotor de justiça, que exer-

ce a ,função de assessor técnico da Casa Civil, nosso ilustre convidado 

que se faz presente, com a presença do nosso amigo  Dr.  Fernando Almeida 

de Oliveira, igualmente assessor jurídico e técnico da Casa Civil do 

Governo do Estado do Parang. E a seguir, numa 22 etapa desta Comissão, 

kmxic teremos a satisfação de receber a presença, igualmente honrosa, 

do Deputado Estadual Mgrio Pereira, Secretgrio de Estado da Administra- 

g o,  que vir é para fala sobre a estrutura administrativa do Governo do 

Estado.  

NC's  queremos conceder a palavra ao nosso secretério 

executivo, para que proceda a leitura da ata da reunião passada. 

O SR. GERNOTE KIRINUS: Pego a dispensa da leitura da ata. 

O SR.. PRESIDENTE: Em discussão a proposição do senhor Deputado, relator, 

Gernote Kirinus. Em votação.  Est  g DISPENSADA a leitura 

da ata da reunião passada. 

A seguir, com muita alegria e muita honra nOs concede-

mos a palavra ao  Dr.  Santos Lima, para que ele nos brinde com uma  expo-

sigo sobre a intervenção estadual nos municípios. A palavra 6* sua. 

O SR. SANTOS LIMA: Meu caro Presidente Deputado Djalma de Almeida César,i 

nesta Comissão Temgtica da Constituinte Estadual, que 

trata da organização do Estado e Municípios, com satisfação waxpaxxxamx 

OFINDIX eu venho aqui contar , como um paranaense interessado nas ques-

toes referentes a este tema de tão grave importância, para a questão 

do federalismo brasileiro e eu s6 queria colocar que me posiciono, colo-

cando isso também aos senhores Deputados presentes, posiciono-me, numa 

posição de paranaense que tem alguma experiWncia, em razão do trabalho 

no Ministério Piblico, quando inclusive dei algumas aulas sobre Direito 

Constitucional no curso de estggio que lg nOs temos, algumas aulas 

de Direito no Interior do Estado, em Campo Mourão, onde exerci no Minis- 

t rio Pdblico e algumas experiencia que trago de assessoria que fiz, 

inclusive, aqui nesta Assembleia Legislativa, numa Comissão Parlamentar 

de Inquérito, e hoje a experiencia que tenho nesta assessaia que exergo ! 

na Casa Civil, uma assessoria tecnico-leguslativa. Contudo, quero deixar 

posicionada esta colocação de que eu fale mais como paranaense. E não 

4 um posicionamento que trago da Casa Civil ou como um assessor do  Go  -  
el  

verno 
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0 SR. SANTOS LIMA:- ... ou como Um assessor do Governo, só como um/ 

paranaense, interessado no tema. Esse tema e da/ 

máxima importancia, ele no nasceu hoje, eu queria só fazer uma bre-

ver referencia à questão do próprio nascimento da Replablica brasilei 

ra, ela diferente da R pública americana, onde os Estados eram Esta 

dos Confederados, então eles surgiram de unidades que estavam distan 

tes e partiram para uma União, acho que interessante, para a gente 

Sentir o tema, notar que no Brasil, quando nasceu a República brasi 

leira, nasceu de um Estado unitário, do Impeido e veio a ser descen 

tralizado esse Estado, atraves de entidades federadas. Então, diante 

disso a gente examinaria o principio máximo que deve formar este te 

na e deve formar a elaboração desse, pode ser  at  um Capitulo, a  in  

tervengao dos Estados e Municípios, que o principio básico da 

berãnia.nacional. Acho que a partir dal nós vamos ver o eMbassamen 

to todo. No Artigo 11 dos atos das DisposiçOes Transitórias da Repú 

blica nós temos a cquesto da adaptação da Constituição Estadual V 

onstituição Federal, respeitados os princípios daConstituição Fede 

ral, porque estes princípios, eles são trazidos deste espírito des-

ta aspiração nacional, foi documentada pela Constituição Federal,des 

de o inicio da República e desde a Constituição de 91, quase no hou 

ve muitas alteragOes, desde aquela época, a no ser em 37, com a / 

Constituição ditatirial, que houve um enfoque diferente do tema. 

Então nós queremos mostrar aqui que este/ 

braa ele tem que ter eMbassamento histórico doutrinário, e que isso/ 

que nos levou a ousar fazer um esboço de Proposta à esta Comissão,/ 

sobre o tema e a contribuição dele na futura Constituição Estadual/ 

Respeitados estes princípios, nós teria-

mos que distinguir o que seria a soberania da autonomia dos Estados 

federados. A soberanic é unitária, indispensável, ela é uma ques-/ 

fio nacional, então podemos colocar o Paraná como um Brasil, o Para-

ná às vezes ele é Brasil, e ;,s vezes o Paraná é um Estado Federado/ 

no Brasil. Então esta colocação, para a gente ver a questão da auto 
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nomia, hoje prevista na própria Constituição Federal. Entgo nós va),-

mos começar a ver os princípios para começar já a examinar o esbo-

ço, a partir destes princípios. 

A primeira expressão que'e colocada aqui nes 

te esboço, que pode ser um Capitulo ou uma Seção, e dando o titulo / 

da intervenção, ou pode ser inserido num outro Capitulo de sistema-

tizagão deste tema, mas o primeiro dispositivo ele fala:- " 0 Esta 

dp no intervirá em seus Municípios, exceto quando:-"  Eno  por que/ 

a gente colocaria este primeiro Dispositivo nesta condição, uma fra 

se t oincisiva:- "0 Estado no intervirá'! Então a regra geral 	/ 

prevista no respeito esta soberania;  que está apontado no Artigo/ 

12 da Conttitulçao Federal, quando diz quela República Federativa / 

do Brasil formada pela união indissolúvel dos Estados Municípios e/ 

do Distrito Federal,  constituem-se de Estado Democrático, de direi- 

to, e tem como fundamentos:-n° 1 a XXXMX2MXXX soberania ". ntgo es 

ta soberanis está no primeiro A tigo da Constituição, ele tem que / 

er respeitado de inicio. 

Depois, no Artigo 18, temos a questão coloca 

da da autonomia, quando diz que a organizagao politico-administrati 

va da República Federativa do Brasil compreeende a Unido, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, todos autonomos, nos termos  des  

ta Constituiçao. Então se ve que há uma distinao desta autonomia 

a própria união ó considerada autonoma, NXXXXXXON juntamente com 

Estados e Municípios, só que existe um Estado Nacional onde há a 

e  

soberania, então eu acho que este principio de soberania, no Estado 

nacional, nós temos que respeitar o máximo possível, ó um principio 

que o próprio Artigo 11 manda que seja respeitado, na Constituiggo/ 

Estadual. 

Bom, colocada esta questão que historicameL 

b, dentro de todas as ConstituigOes Federais, elas tem trazido temas 

no sentido que a regra geral autonomia estadual, portanto auto G2 

verno, auto administração, nós teríamos então que a intervenção a 
exceção... 
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0 SR.  LUIS JO  .11 DOS SANTOS... 	a exce06 e esse trato da interven 

ggo como exceogo tanto da unigo fins 

Estados, como no Estado e MUnicípio;  deve ser 	atado efetivamente  

au  excep4;cionalmente.  Eno,  para  nos posicionarmos dentro dessa / 

autonomia estadual, se o Estado poderia inovar alguma coisa em reZ 

VigEk) a esses cases  ex  eioanis de intervenego aa no poderia? A / 

primeira questgo a ser colocada, porque 1.1,;  Constituiggo Federal / 

passada e mesmo na Constituiggo Estadual passada, nas tinhamos a-/ 

14m desses casos enumerados aqui, mais dois casos de intervengg-• / 

que Coram suprimidos pelo Constituinte de 88.  Eno,  essa supress 

se justifica  au  rigc se justifica? E quanto aos 4,a43G4 causos, nas / 

podemos fa.4')WQ/7 inovar, vamos dizer, o povo do Paran através aos / 

seus Constituintes, pode inovarT  au  no? Em razgo da regra;  que de 

ve ser do princípio da soberania, e como a Constituicgo Federal / 

diz i 0 Estado ngo intervirS  au  a unigo ngo intervir4 no Estado e o 

Estado ngo intervir 4 nos Municípios, que a colocaqgo 4 feita dessa 

maneira no artigo 35 da Constituiggo Federal, aqui 4 a Corstitub 

o Poder Constituinte origin4rio, do Poder decorrente da soberania 

que 4 o princípio basilar de tudo isso; o Estado no intervir  al  nos 

Municipios, em seus Municípios, nem uni:io nos Mnicípios de local 

dade Federal, exceto quando... 

Entgo, essa mataria, me parece que / 

eia tem que ser z4g4444.0 repetida na Constituiggo Estadual nesses / 

termos, mesmo a questgo de se colocar. Ser S que ela no poderia se 

inscrever, o Estado somente intervir 4 somente nos seus Municípios 

e def. (INAUDÍVEL ) 	 A situaggo de normalidade 4 autono-

mia'Manicipal, que nas temos que respeitar a Federaggo, o Estado 

mesmo, porque assim a autonomia e reconhecida por Município, ela 4 

reconhecida por sua vez pelo praprio Estado, porque o Estado sofre 

intervenggo, pode sofrer intervenggo. Entgo, ncls temos que verifi-

car que da maneira como a Constituinte Estadual coloca o tema, 

(1.e-se manter entendimento de que a unigo tamb4m pode intervir no / 
ate 

Estado da mesma forma, Me parece aí, poderia haver um reflexo  des- 
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0 SR.  LUIS  JOSt DOS SANTOS..€ um reflexo desse entendimentono pr6- 

prio tratamento da intervenção da u-

nio fios Estados, e n6s vamas ver aqui, rara justificar essa ques-

tgo da forma: 0 Estado não intervir, a regra no intervir, assim 

como tem a regra que a unigo ngo intervir i nos Estados, porque a 

regra 4 no interven  go,  a regra que MunicTpio saiba se alto Gover 

nar, tenha condig5es de alto Governo e tenha através de seus repre 

sentantes de Poder Executivo i Legislativo e Municipal todas as / 

condiOes para exercer por conta pr6pria essa coloaação. Entgo, / 

diante disso voal, vai ver  qua  o pr6prica Estado, ele tem, quando 

unigo fala quando a Constituiaão Federal trata da interveng o da 

unigo nos Estados, eu queria dizer o seguinte: A unigo no intervi 

ra nos Estados tambem. 

Para assegurar no inciso 7, a obser- 

vancla dos seguintes ;Drincfpios Constitucionais. Entgo, a unigo / 

no interv4m no Estado, 	no ser pare assegurar os princípios es-

tabelecidas no inciso 7g. Quais princípios? Forma Republicana, Re-

gime militar, (11reitos da pessoa humana e se autonomia Municipal./ 

Entgo, a autonomia Municipal 4 um de 

ver do Estado de preservar esse princípio Constitucional de autono 

mia Municipal que decorre do princípio basilar da soberania Nacio-

nal, Entgo, me parece  qua  a colocação dos casos em si 4  cis  justi-

ficam a exceção, essas no podem ser alteradas pelos Estados das / 

FederaçOes mesmo porque ales devem obedecer essa autonomia de /' 

princípio d5  autonomia Municipal decorrente da soberania Nacionai.  

Born,  , autonomia, ela defere da soberania como? Porque a autonomia 

ela 4 delimitada pela soberania, a soberania 4 o Poder Constituint 

te originirio do povo brasileiro, n6s paranaensessomos brasileira 

,ambem, elegemos representantes para votar a, onstituicão Federal 

elas foram aprovadas... 
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0 SR. LUIZ JOSË - ... elas foram aprovadas dessa maneira; isso 6 uma 

aspiração nacional, essa descentralização dessa 

administração- que estava toda centralizada em  Brasilia  e hoje ate mes- 

mo com efeitos no campo tributário, o que vai dar muito mais condigaes 
só 

dos municipios terem uma autonomia maior, porque autonomia também  most,  

de palavras não interessa, mas vai ter autonomia de recursos, porque o 

municipio vai inclusive instituir impostos próprios que ele vai arreca-

dar, ele tem participação de impostos instituidos pela União, o que vai 

dar um poder de meios para concepção desses fins, desse exercício do 

poder  politico  no seu ambito territorial. 

Nós teríamos então que respeitar esse Autonomia Mu-

nicipal, o Estado teria que respeitar e a soberania. Então me parece 

que a regra historicamente vem desde 91 passou pela Constituição de 34, 

em 37 houve uma pequena modificação no entendimento, mas apesar de uma 

forma de escrever só o dispositivo, depois nós ti emos a Constituição 

de 46 que trouxe esse mesmo entendimento, a de 67 que não-mknimxx che-

gou X a ter presença na história brasileira, mas a emenda n2  1 de 69, 

apesar de ser uma carta outorgada trouxe esse mesmo principio e hoje 

a Constituição Federal votada por um Poder 2/004XXXXXdb Constituinte 

eleito pelo povo brasileiro que 6 o dono da soberania, que 6 o dono do 

poder, colocou o mesmo dispositivo historicamente, então me parece que 

não há dúvida nenhuma e doutrinariamente também que a regra vem ser 

o Estado não intervirá, exceto, então as exceg6es seriam estas. 
então 

1. poderiam ser repetidas exatamente Julam as mes- 

mas disposigaes nesse aspecto da Constituição Federal, porque não fa-

lam de alteração ai nesse ponto, então interviria, vão deixar de ser 

paga sem motivo de força maior, como está  al  no esbOgo no inciso um, 

por dois anos conse utivos a divida fundada. Então isso aqui seria uma 

questão que também ocorre em relação ao Estado quando a União pode in-

tervir. Essa divida fundada 6 uma divida consolidada e tem um dispo-

si.tivo trazido pela Lei 4.320 que trata da questão financeira, orçamen-

tária do Estado que até dá uma definição do que seja divida fundada. 

Divida Fundada compreende os compromissos de exigi- 

bilidade superior a 12 meses, quer dizer então ela se consolida pelo 

tempo em que ela 6 loctrgtuNkI exigivel, então passa 12 meses sem pagar 
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sem pagar e a Constituição ainda exige que se coloque, por mais de 2 

anos consecutivos e sem motivo de  forge.  maior. Então dá uma proteção 

muito grande aos raxx*24mx municípios no sentido da sua normalidade de 

administração, normalidade de exercício do seu poder  politico  autono-

mo, porque esse é um caso que todos os doutrinadores quase falam, que 

não x há possibilidade que ocorra na prática, então o Estado que dei-

xaria uma divida ai de mais de ano e que seria essa divida contraída em 

razão para atender a desiquilibrios orçamentário ou financeiro de obras 

e serviços públicos. Isso é o que diz a Lei 4.320. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Estão incluidos os precatóriosjudiciais? 

O SR. LUIZ  JOSE  - Essa questão da divida fundada, eu só quero fazer 

uma colocação porque ela é controvérsia a concei-

tuagão, estou trazendo uma definição legal para mostrar que existe uma 

definição legal, ela fala em divida contraída para atender desiquili-

brio orçamentário e financeiro. Então o precatório, ritaxamxqmxiata 

uma forma de execução de divida, desde que a divida em si ela esteja 

Haterializada nessa questão, por ter sido contraída em razão de desiqui-

librio orçamentário, finaneiro e tudo mais e possa ser feita a execução 

contra o Estado, contra o município no caso, então é uma questão de 

forma, pode existir precatória nesse sentido, me parece que é forma. 

Agora nós estaríamos vendo mais o fundo da questão, 

origem da própria divida em si, que seria para atender desiquilibrio 

orçamentário, financeiro, para atendimento de obras e serviços públicos. 

Essa lei 4.320 de 17.03.64, que vigora e que em razão 

de estar esse dispositivo recepcionado pela Constituição Federal, 

porque a Constituição Federal 
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O SR. LUIZ  JOSE  LIMA:- ...recepcionados pela Constituição Federal, por-

que a Constituição Federal recepciona dispositi-

vos que não estejam em contradição, não sejam incompatíveis com os seus 

princípios ou com os seus mandamentos. 

Então,parece-me que está recepcionado. 

Então essa definição da lei n2 4.320, ela, in-

clusive tem uma história interessante; ela foi vetada pelo Presidente 

da Repdblica e ela foi mantida pelo Congresso Nacional que derrubou o 

Veto. Então ela uma definição, essa definição havia sido vetada pelo 

Poder Executivo. É uma definição que proposta pelo Legislativo, recebeu 

Veto do Poder Executivo e o próprio legislativo tornou eficaz atraves 

da derrubada do Veto. 

Isso só para a gente mostrar o que significa- 
dividgnallgada ria essa...Aam  a  lc).  Mas vamos deixar a conceituagão da divida fun- 

dada, mas só verificar a questão básica, a questão prática: Será que 

algum município deixaria uma divida exigida há mais de ano, deixaria 

transcorrer dois anos sem pagar essa divida, porque ela exige dois anos 

consecutivos, ininterruptos, para dia ser passível de uma intervenção 

Todos os doutrinadores concordam  an  dizer que nenhum município faria 

isto que seria um ...(inaudível) tão grande. Então um dispositivo que 

na realidade prática ele não vai dar motivação a intervenção estadual 

nunca. Quando estiver perto de dois anos o município paga parte da divi 

da, ele não deixa consecutivo o período. Ele quebra esse período conse-

cutivo. 

O SR. GERNOTE KIRINUS:-...(inaudível) manobra politica...(inaudivel) e 

deixa para o próximo o abacaxi. 

O SR. LUIZ JOS8 LIMA:- Isso, Deputado, esse dispositivo da divida fun- 

dada ela vem desde 1891 da primeira Constituição 

da Repdblica e Imicxxexxxmr554**a  vem sendo repetida em todas as Consti-

tuigOes. 

Eu acho que o Constituinte Federal ele quis  qua  

se tradicionalmente manter o dispositivo. 

Agora, como o Estado não poderia mudar, excluir 

esse dispositivo, a gente queria mostrar que na prática não vai haver 

problema, porque o Prefeito não vai deixar esses dois anos consecutivos 

e depois AR tem a questão de sem motivo de força maior e ainda tem a 
f orça maior para alegar. Então, ó uma hipótese de difícil concretiza-

ção na vida práticam, mas ela vem sendo repetida, esse dispositivo vem 

sendo repetido desde 91. Então como ele vem sendo repetido assim uma 

questão mais ou menos histórica, tradicional, mas o efeito prático de-

le Tiao é assim,nao é porque , vamos dizer, uma preocupação de se excluir 

esse dispositivo porque na prática ele não vai, os doutrinadores falam 

isto. 0 professor... 
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0 professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho fala isto claramente. A um 

dispositivo que foi...(inaudivel) tradicionalmente ali, mas ele kic di-

ficilmente, um Prefeito vai deixar isto ocorrer, como nenhum Governador 

de Estado vai deixar que um fato deste ocorra. Ele não deixa dois anos 

consecutivos para pagar a divida. Ele faz um empréstimo ou outra coisa 

e paga essa divida, interrompe. Pode-se dizer que ele dá margem de ma-

nobra para fazer isto, mas nós estamos pensando na autonomia municipal. 

Agora, só adiantando um pouquinho o tema, mas é 

evidente que isto não exclui responsabilidade da pessoa que exerça de 

má fé qualquer assunto desse tipo, Hpamxic Npa Nós temos o Tribunal de 

Contas que vai fazer um Parecer prévio de contas municipais. Dal 	a 

apreciação da Câmara Municipal, mas só pode...(inaudivel) com 2/3. Nós 

kmmam temos a questão de ordem criminal, nós temos a questão de ordem 

política-administrativa que dá motivação  "impeachment"  de prefeito, a 

falta de quOrum. Então um prefeito que não ficaria sem uma legislação 

apropriada para botar o prefeito na linha se ele quisesse se aproveitar 

desse dispositivo para deixar alguma coisa para o seu sucessor. Nós te-

mos dispositivo de ordem penal, de ordem penal mais de  "impeachment"  que 
seria o processo de  impeachment  na  Camara  Municipal e nós teríamos a fi8 
calizagão do x Tribunal de Contas do Estado cujo Parecer só poderia ser 

...(inaudível) por 2/3  da  Camara  Municipal... 
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O SR. SANTOS LIMA: .... 2/3 da Câmara Municipal. Entgo, eu achaque o 

Prefeito poderia vir a ser punido se usasse de má-fá,  

mas um outro tipo de intervenggo. Ngo a exterma intervenggo, porque dal 

ele perderia a autonomia momentaneamente e o Estado- assumia este  govern  

municipal, porque o Estado assume o governo municipal com a intervenggo 

Então, eu acho que em materia de intervenção ngo poderia chegar a tanto 

e o dispositivo no trará efeitos prAticos muito violentos. 

O SR. RAUL LOPES: Professor, e uma tema bastante apaixonante e que está 

me despetando basntante interesse, porque eu vivi 

muito este momento nacional e me chamou a atenção esta Lei 4.320, e  dad  

minha origem, eu no me preocupei muito com ela. Estpu passando a me 

preocupar agora. Eu recebi um assessoramento externo da nossa companhei 

ra e ela me disse que esta Lei e o Ceidigo Tributário. 

O SR. SANTOS LIMA: Mas no e o COdigo Tributário. sta Lei trata da 

questgo orgament4ria, financeira do Estado. 0 COdigo 

Tributário seria o código de impostos, taxas, arrecadaggo 

O SR. RAUL LOPES: Mas, no tem problema, vamos para a frente. Ela foi 

aprovada em 17 de março de 64. Foi vetada,depois o 

Congresso a reformulou. 0 senhor tem a data ? A data de reformulaggo 

pelo Congresso, porque para mim 4 importante, uma ve44ue eu quero lhe 
fazer uma serie de observagoes, aind,a uns partes, e eu se) queria cami-

nhar no tempo, em alguns outros raciocínios. 

O SR. SANTOS LIMA: Eu trouxe a LEX justamente porque ela traz a lei  pt  

blicada e depois traz o complemento dela no Congresso 

que seria a derrubada do veto e a inserção desta definiggo. 

O SR. RAUL LOPES: 0 senhor me assessora oportunamente. Ngo tem problema 

para no tomar seu tempo ... 

O SR. SANTOS LIMA:  SO  para concluir, a Lei 4.320, no sum4rio dela,  Dept  

tado, diz o seguinte: "Estatui normas gerais de direi 

to financeiro para elaboraggo e controle dosorgamentos da União, dos 

Estados, dos Municfpios e do Distrito Federal." Então, e uma lei sobre 
questgo orgemntária, questão financeira. Esta sua primeira pergunta, er 

t a, no preprio sum4rio da lei j4 diz. Depois ela tem um veto, no artic.  

98 que trata desta definição de dIvida fundada. 0 artigo 98 j4 4 de 
perceber na Lei, o  Dr  Djalma est4 vendo aqui, conts "vetado". 0 artigc 

98 vetado, as, depois entgo, ela foi reformulada através de uma aprecj 

g"ão do Congresso acional, que e a Lei 4320, partes vetadas pelo Presi-

dente da Replablica e mantidas pelo Congresso Nacional, no Projeto que 

se transformou na Lei 4320 . Entgo, este dispositivo, no 98,inclusive 

tem um parágrafo, tambám, est4 restaurado na Lei. E foi restaurado com 

a apreciação do Congresso. 0 Poder Legislativo 4 que restaurou esta 

definiggo. 	um dado histórico, poque ela e de 64. Vamos colocar asssi 
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foi dentro de um período de um Governo forte, revoluciongrio. Mas, o  vet  

do Presidente, que representava este Poder , a centralizagao, a personi-

ficaggo do Poder, foi derrubado pelo Congresso. Então, me parece que a 

definição tem a t4 uma origem democrAtica.Entgo, eu acho que ela pode  

at  ser aproveitada. No quer dizer que ela  mix  controversa. Porque hg 

controversia sobre esta questao. Por isso 4 que eu disse ao Deputado Ne-

reu que hg uma controversia, mas, esta apreciaggo do veto, foi a 17 de 

março de 64. 

O SR. RAUL LOPES: Mas, vamos para a frente. Depois eu averiguo. Eu vou 

me aproximar do senhor para conversas... 

O SR. SANTOS LIMA: Mas, eu se) queria mostrar ao senhor que esta defini-

go,  apesar de ser um período de exceção, ela tem 

origem democrgtica, pela apreciação do Congresso Nacional. Então, na prA 

tica 

O SR. RAUL LOPES: 0 senhor me permite ? 0 senhor fala e o assunto 4 a- 

paixonante, porque 4 intervengao. E toda vez que a gen 

te fala em intervenção, a gente se preocupa pela força, pela expressão 

que isto representa, em termos desta unidade federativa brasileira. Eu 

pergunto se o senhor vai abordar alguns aspectos fora do processo  inter  

vengao,deste campo financeiro que estamos abordando. Em outros campo,s 

em outras  Areas,  quando dg-se o processo de intervengao. Digo isso por-

que 4 bonito, 4 maravilhoso ... 
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0 SR. RAUL LOPES:-... porque bonito, maravilhoso o que um esta- 

dista brasileiro diz, num momento muito  important  

te, num grande momento nacional ;XX nm fortalecer os Municípios na 

sua valoração, na sua grandeza, ele dizia mais ou menos assim:-"0 

BraSil é o colosso que é face a origem,a formação, a construção dos 

Municípios". -E pelo município que começa a grandeza da Nação, e es 

ta Constituição, maravilhosamente vem dar o principio da soberania, 

da autonomia que nOs estamos assistindo aqui dentro dessa Casa, as/ 

instituigOes ligadas a este principio de autonomia lutarem pelo  prim  

cipio da autonomia. 

No sistema que eu administro  ANN  h6. muitos anos,a 

Segurança P.dhlica, o Sitema Jurídico, a Defensoria Publica, a  Promo  

tarja , todo mundo quer a emancipação. Ate o menor para ter a Cartel 

rico, que 

para poder votar, e assim por diante, 	emendipa- 

então é fantg.stico. 

Então esta soberania, que vemos  al,  a nível hist(5.7 

o Sr. está dando tanta enfase, 10(14113§XIMEEKNEOPC2MGOIXXXXXX 

deasna mas eu estou preocupado e quero que o Sr. diga alguma coisa / 

neste sentido, porque a Co4tituição que fortaleceu o principio da / 

soberania, deu aos Municípios o poder da tributação, isso é uma das 

cuasas psrimeiras se a tributação estiver anormal no Município. As-

siti a uma determinada Comissão aqui, uma pergunta que alguém fez ao 

magistrado que estava depondo, a preocupação de levar hoje a Educa-

gão anivel de Muncicipio, porque o Município não tem estrutura, e/ 

assim levar outras coisas também. Então a minha grande preecupação 

isso e eu pergunto:- 0 que alem da sua proposta o Sr. vai dimensio-

Tar para fortalecer, no sentido de nOs moldarmos, dentro da Constitui 

ção do Paran6. alguma coisa, com base na Constituição Federal, para/ 

ope oaran6. ao seja muito suscetível à uma serie de absurdos que / 

pderão ocorrer? u tenho, indiscutivelmente receio, no medo, receio 

que nestes 300 e tantos Municípios do Paraná e nestes 4.000 e tantos 

destes Brasis vai acontecer alguma coisa que vai atrapalgar e vai a- 
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contecer coisas terríveis, e nós vamos viver  al  à égide da interven 

ção de detrminados Prefeitos, não devidamente preparados para o exer 

cicio desta função tão importante e que irão fazer alguma coisa que/ 

na denegrir o processo. 

0 SR. SANTOS LIMA:- Eu tenho alguma coisa sobre a questão da compe 

tencia tributária dos 10911115MIX Municípios, não sei se vai dar tempo de 

chegar a estes etalhes. E um assunto que eu tenho em razão da motiva 

gao aqui do tema, a questão tributária e a competencia dos Municípios 

se der para chegar lá, por mim eu 'osso permanecer  at  o final da y 

tarde. 

Eu queria colocando aqui a intervenção no sentido 

de uma perda temporária e limitada do Poder  Politico,  onde o Gover7-. 

nador, atraves de uma pessoa, iria exercer o próprio Executivo e mes 

mo o Poder Legislativo Estadual, mas excepcionalmente, não como o-

correu em 37, por exemplo, onde ocorreu intervenção permanente nos/ 

Estados, e havia  at  um código de intervenção para controlar inter-

ventores, mas no sei se daria para chegar a tanto, eu tenho aqui a 

notado e estou disposto a chegar  at  lá, mas depende do horário. 

Agora na questao dos Mundcipios eu n.o estou defen 

dendo uma autonomia exacerbada, estou defendendo a autonomia munici-

pal porque a Constituição defende, e historicamente, sem querer ser 

injusto com aqueles Republicanos, desde a primeira hora, todas as / 

ConstituigOes da República elas falam desta soberania e dessa auto-

nomia municipal. E a Constituição anterior, mesmo sendo outrogada / 

por uma Junta Militar, tambem dizia que o Estado tem que respeitar/ 

, 
a autonomia municipal, então ela no e criação, 4-exceçao,... 
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0 SR.  LUIS  JOT:21 DOS SANTOS... no 4 criagao da autonomia do Muni- 

, 	• clplo, isso sc5 para a gente no es. 

quecer  qua,  de fazer justiça 	hist6ria, a todos os Republicanos, 

no s6 os Republicanos de 88, os Constituintes de 88, 

Entgo s6 para dar uma resposta pr4 

via quanto a questao da atuaggo no ensino. Os Municípios trarao 

priorita riamente o ensino fundamental pr4-escolar, a pf44 pr6pria 

Constituigao estabelece, ela limita a atuaqgo. 

Na questgo da fiscqizagao, ja na / 

resposta do Deputado Kirinus, me parece que ficou assim colocada 

a 	quastgo que o Prefeito ngo pode tudo, fugindo desses quatro Q ca 

soa aqui, porque ha controle do Poder Judiciaria, atrav4s dag ag5D 

penal pr6pria e controle da pr6pria Ckara. Bom, fora isso, ainda 

EU  echo,  4 uma opinigo pessoal minha, que os Prefeitos Municipais  

so  os Governantes mais fiscalizados, diretamente fiscalizados  quo  

n6s temos no  Pals,  n6s somos fiscalizados na esquina, no bar, 4 / 

fiscalizado pelo Vereador e pelo povo que conversa com  deg  quando 

sai da Prefeitura, h muito mais acesso a um P efeito Municipal / 

que um Governador de Estado e muitíssimo mais do que um Presiden„t 

te da Repilblica. Entgo, eu acho que o Prefeito nao deixa de ser / 

um homemyrue tenho certeza a audiencia da Constituiçgo Federal, 

da Constituiçgo Estadual e das leis e ele presta um juramento qual 

do O.:a assume. ( TNAUDfVEL ) 

C SR. RAUL LOPSS.v. Em funçgo disso tudo que eu me coloquei pnra 

que n6s possamos assim apresentar fatos nnvore 

0 SR.  LUIS  JO,SA DOS SANTOS -  Born,  eu citando a quest 	da dívida 

fundada, você vai ver que no tem mu 

dada/ a razgo pratica, nem de se pensar em retirar esse disposi-/ 

tivo. Na questgo do inciso 2, que esses outros prop6sjtos 4 de  au  

tona pessoal minha, entao eu estou fazendo isso calcado naquilo 

que e baseado na Constituiggo Federal, os princípios, porque o  Go  

verno Constituinte Estadual no originatio, ele 4 derivado da so-

berania Nacional. 
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0 SR.  LUIS  jOST1 DOS SANTOS... soberania Nacional, 

No inciso 2,  en go  seria outro maso 

anortal que levaria o Municfplo a perder momentaneamente o seu / 

Poder Político, fala de no prestav7o, no foram prestados, entFio 

o Estado nd,50 intervir em seus mnicfpios, exceto quando a outra 

exceçgo, quando no forem prestadas as pr6prias medidas na forma 

da. lei. Entgo n6s jA vimos aqui na resposta do Deputado Kirinus 

que essas contas no prestadas para o Tribunal de Contas do Esta- 

do  au  existe ata, onde houver, no 	o caso do Paran4, mas onde / 

houver, diz respeito  at  aqueles 6recios de contas Municipais  axis  

tentes, mas no pode criar novos 6raos de contas  Municipals;  no 

Paran4. n6s ngo temos Orggos de contas Municipais, tanto que o / 

Tribunal de Contas do Estado cpntrola, mesmo durante o período  or  

din4rio dele, do exercício do Governo Municipal  au  o Tribunal de 

Contas que e um 6rego auxiliar da Assembl4ia  Legislative,  osue 4 o 

6rgao de fiscalizaço do Estado, ele controle  as contas no sentia 

do de dar um parecer, porque esse parecer acaba sendo controlador 

e  so  rode ser derrubado  -,or  dois terços, Ento, eu acho que  al,  y 

essas contas prestadas na forma da lei e a manetra como deve ser 

prestada,  at  dia 30 de março, me parece que h4 uma colocaggo  ho  

na lei orgânica dos Municípios, inclusive da prestaçgo de contas, 

deve ser prestadaldeve ser colocada num balancete, deve ser colo 

cada num balanço anual, quer dizer, dai o Tribunal de Contas vai 

fazer uma az,.e,e4a apreciaggo destes gastos d dinehiro arrecadado 

conforme o orçamento do Município, Entgo, me parece que aqui no 

tem como tirar esse dispositivol  mesmo que pudesse ser tirado ngo 

tinha porque tamb4m retirar esse dispositivo, que diz9„ 
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SR. LUIZ JOSt - ... que diz que é uma exceção a intervenção, no caso 

de não ser prestada quanto na forma devida. 

0 inciso terceiro, diz  lax  não tiver aplicado nem 

exigido da receita municipal eu acrescentei de impostos entre parente-

ses porque a Receita Mansíta#44 Municipal que a Constituição Federal fala 

que é receita de impostos, porque ela fala de limitação e a Constitui-

gão Federal limita essa receita de impostos no seu artigo 212 nós va-

mos ver que itAx a União aplicará anualmente nunca menos de 18 e os Es-

tados e o Distrito Federal e os municipios 25% no mínimo da Receita re-

sultante de impostos. Então, inclusive quando falar de transferências 
computar 

de impostos federais manda momitax a transferencia para aquele de rece-

be e não para aquele que a transfere, que num outro dispositivo diz, 

então é receita afinal de contas. Então-aqui me parece se a Constituin-

te Estadual acrescentasse Receita Municipal e acrescentasse de impos-

tos, me parece que não haveria nenhuma heresia, seria uma modificação 

assim que poderia ser feita, mas não é necessária, me parece que o 

mais seguro mesmo seria repetir o dispositivo da foLma como ele foi 

colocado pela Constituição Federal, porque não haveria,-eu acho que o 

parêntese teria que ficar antes do "de" "de impostos", essa expressão 

"de impostos" pode ser acrescida a esse dispositivo, porque ela repete 

um outro dispositivo da Constituição Federal que define que receita 6 

essa. Mas pode também deixar de acrescida para evitar qualquer tipo de 

interpretação duvidosa, 41141 já que o dispositivo no seu conteúdo não 

pode ser alterado. 

4. 0 Tribunal de Justiça deve provimento, então no 

caso de haver uma representação para observância de principios indica-

dos na Constituição Estadual ou então uma orientação que venha a ser 

apreciada pelo Tribunal de Justiça, hoje essa representação 6 feita 

pelo Ministério Público e ela é prevista na Constituição Federal no 

artigo 129, quarto da Constituição Federal, que é a questão do Ministé-

rio Público promovendo esse tipo de exame de algum ato inconstitucional 

do municipio em relação a Constituição do Estado. Então no artigo 129 

quarto da ConstituiVção Federal diz o seguinte: são funções institu-

cionais do Ministério Público, vamommmxIg promover a ação de inconsti 
fins , 

flicionalidade ou representação para 	de intervenção da União dos 
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Estados nos casos previstos nessa Constituição. Isso aqui há na Consti-

tuição Estadual uma norma que fala, hoje na Constituição ainda vigoran-

te, que fala da intervenção do Estado nos municípios e dá essa condição 

ao Procurador Geral da Justiça. Me parece que essa norma num outro ca- 

provavelmente nó?  En- 

essa representação ao 

do principio indicado 

pitulo da Constituição Estadual vai ser repetida 

tão seria esta a autoridade que poderia promover 

Tribunal de Justiça para assegurar a observância 

na Constituição Estadual 

decisão judicial de Cujo 

ou para prover a execução de lei onde e Obvio 

ato constará a amplitude, o prazo e condições 

de execução. Então isso ai seriam as decisões judiciais, ate o texto da 

Constituição atual Federal é muito mais nobre, é muito mais técnico do 

que a Constituição de 69 que falava em decisões judiciárias, decisões 

não, atos judiciários, me parece que colocava a questão em vez de judi-

ektixtxx cial, que são decisões judiciárias, o que poderia tirar deci-

sões do juiz, mas de algum serventuário ou de alguma pessoa• que integra 

se o poder judiciário que não fosse o jiz. Então a Constituigão Federal 

atual e muito mais novre quando fala de decisão judicial, decisão de 

juizes. Então na realidade nós deveríamos repetir esse dispositivo na 

Constituição Estadual, mesmo porque aqueles suprimidos da Constituição 

Federal de 69 e que era aproveitado na Constituição Estadual atual 

nossa, a intervenção dos municipios 
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O SR. LUIZ  JOSE  LIMA:- ...A intervenção do município será regulada, se- 

ria o parágrafo 32, só para ver quais dos dois 

incisos que desapareceram da Constituição Federal atual, que seriam as 

outras duas hipóteses de intervenção. Então, como dizia, a autonomia mu 

nicipal será assegurada, no artigo 15 e depois no parágrafo 32 desse 

artigo diz: A intervenção dos municípios será igamff,9trwnaxc  regulada 	na 

Constituição do Estado, somente podendo ocorrer quando, então .a redação 

já  pm  é diferente, somente podendo ocorrer quando, dal dizia assim no 

inciso A que foi um dos suprimidos: se verificado km= impontualidade 

no pagamento de empréstimo garantido pelo Estado. Parece-me que a supres 

são desse dispositivo foi das mais corretas, porque o ques8stá querendo 

é o principio constitucional da soberania, autonomia municipal. Agora o 

Estado como credor, intervir na qualidade de credor ou vamos dizer de 

avalista, o aval  di  aquele credito por sub-rogação, no caso do Estado ° 

ter que pagar a divida ele fica sub-rogado. Então parece-me que esta po 

sigão do Estado credor também, ele intervir no município por causa de... 

nãoelPmuito moral. 

O SR. RAUL LOPES:- Então ficava sendo ai o principio da autonomia. 

O SRI  LUIZ  JOSE  LIMA:- Da autonomia e soberania. Então, faxxf  parece-me 

que a exclusão desse dispositivo foi corretíssi-

ma. A Constituição Federal nesse ponto parece-me que foi muito correta 

O não teria por que reincidir numa Constituição Estadual que está hoje 

na Constituição Estadual esse dispositivo, mas seria interessante que 

desaparecesse e ficasse só nesses quatro. E o outro dispositivo... (mau 

divel) de  lc  divida fundada, xix4xx repetiu, só que não falava no moti-

vo de força maior.. .(inaudível) motivo de força maior que eu acho muito 

interessante também, porque o Executivo, o legislativo municipal tem ' 
como  kaput  argumentar também em defesa,por que não pagou. Quer dizer, pode ter 

um motivo de força maior, uma calamidade pública do município, alguma 

coisa que levou o dinheiro do município, se aplicado numa eventualidade. 

Então é um motivo de força maior. 

O SR. RAUL LOPES:- Em que pese nesse fenOmeno, nesse evento que o senhoz 

acabou de citar, o município tem alk também o res-

guardo e acima dele tem outras instituigOes que lhe emprestam, lhe dão 

todo o apoio, Ministério do Interior, através de recursos que passa... 

O SR. LUIZ JOSÉ LIMA:- Seria o sistema de defesa civil, que funcionaria 

a partir do Estado, inclusive, decretando o esta 

do de calamidade e depois acionar a esfera federal, através do Ministé-

rio do Interior para obter recursos. 

Mas há uma questão que é colocada assim ao crite 

rio do governante federal e o governante estadual,k o governo estadual 

teria que decretar o estado de calamidade e se a União não quiser dar o 

recurso não dá. 

Então pode ser que o município 
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que o município tenha lutado pelo decreto de calamidade pública, pode 

ser que o Estado kamk! tenha lutado pela verba federal e não tenha con-

seguido e o município tem que gastar dinheiro seu, dai daria a configu-

ração da...(inaudivel). 

Mas, então, eu acho que não ficou... 
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0 SR. SANTOS LIMA - Mas eu acho que n.o ficou nenhuma indagagao dos Se 

nhores? 

O SR. RAUL LOPES - N.o, no. Eu ate estou preocupado com outras coisas. 

O SR. SANTOS LIMA - Porque inclusive eu teria n.o agoramxixx mas da- 

damxta 	 dos de um estado de aiamidade decretado a todo tem- 

po no Estado do Parai (nós vamos ver) e que houve um racionamento do 

Governo Federal na queStao de como foi colocado o decreto de calamida-

de pUblica para mostrar que há questionamento, e às vezes no há. verba. 

Entao, o município - só para colocar a. questao- e um dos exemplos, a. 

forga maior poderia ser colocada pelo município apesar de passar os 2 

anos consecutivos... (ininteligível) ou ate mesmo um outro motivo que 

ocorra, mas calamidade pliblica e o mais evidente. 

Houve um questionamento de um decreto estadual que 

a Uniao n.o acreditou porque muitos estados, no no caso do Paraná que 

tem como principio fundamental do seu Governo a moralidade, n.o faria 

nunca um estado de calamidade para obter verba federal, mas há casos 

em outros estados que foram decretados no sentido de obter verbas fede-

rais. 

0 SR. RAUL LOPES - Essa legislagao nova e no Paraná e em outros esta- 

dos teve o advento em 1973 quando o Ministério bai-

xou uma portaria obrigando os governos a estabelecer. AI entao o Gover-

no do Parani e outros escreveram alguma coisa em termos de legislagao 

a respeito, mas n.o e fácil evidentemente. Sabe-se que o estado de cala 

midade passa por vários estágios e o Prefeito n.o pode no oba-oba decre 

ti-lo  para obter uma verba federal. Tem ainda evidentemente a fiscaliza 

gao do Governo Estadual e depois do Governo Federal. Ë muito rigoroso, 

ate porque o organismo fiscalizador está sempre 4 frente. 

O SR. SANTOS LIMA - Fica uma outra indagagao... 

O SR. RAUL LOPES - Eu entendo dentro do processo histórico. Afora esse 

momento econômico, financeiro, eu estou aindali fren 

te, mas n.o diz respeito ao nosso caso, já estive lendo a Constituigao... 

O SR. SANTOS LIMA - Agora e daria no tema que o Senhor acha que ne-

vrálgico e importante, que a questao da forma 
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forma deste processo de intervengao, a maneira de execugao da interven-

gao, a nomeagao do interventor, o compromisso que o interventor tem. 

Entao, eu colocaria para começar essa outra fase re-

colocando para rememorar que os casos sao excepcionais e taxativos. 

Entao, o que Motiva a intervengao 4 um fato... (ininteliOel)  CI  que a 

Constituigao Federal diz num outro dispositivo, mas 4 dispensável, o 

melhor seria repetir o que está na Constituigao Federal (7). Lá numa ou 

tra, o Estado com a sua autonomia poderia fazer parainovar nesse tema, 

mas n.o inovar pelo simples espirito de inovagao, mostar que o Estado 

do Paraná fez uma coisa que os outros Estados n.o fizeram , mas alguma 

coisa que inove e que seja. importante xxx e respeitando sempre os prin-

cípios da soberania, da autonomia muniicipal e sempre respeitando as 

questaes fiscalizatOrias, legais que existem. 

Entao, nós colocaríamos assim numa questão de cunho 

prático, nesta. questao de forma e de fundo. 0 que nós poderíamos fazer 

de forma, de modo, de fundo nao. 

Parece que teria um outro inciso que n.o falei, eu 

falei de outra questao do Eestado como credor. Esse inciso que mm 4 

muito abrangente que haveria intervengaoquando fossem praticados pela 

administragao municipal atos subversivos e de corrupgao. 

Todos os Senhores sabem que sao atos subversivos. 

muito ampla a conceituagao do que seria atos de subversao... 
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... do que seria ato de subversão e muito dependente do governante 

ocasional. 0 que ato de subversão ? Entao ficava muito aberta a 

possibilidade. A intervenção do município será regulada na Consti-

tuigao do Estado, somente podendo ocorrer quando então havia es-

se dispositivo, quando forem praticados na administragao municipal 

atos subversivos ou de corrupção. Mas isso foi o seguinte, numa 

constituição forçada por um.... no poderia permanecer, esse dispo-

sitivo. 0 ato de RWIRIVRIOKtIcH subversão estava muito vago sua concei-

tuagao e a corrupção? Essa aquela preocupagao do Dep.Kirinus, 

mas e o Prefeito ? Mas dél nós temos crimes de responsabilidade, 
ter  

temps  o decreto lei 201 que ainda está em vigor e pode vir a kiax 

uma reformulagao através de uma legislagao nova federal. Mas ele 

um decreto muito preciso que estabelece crimes de responsabilida-

de dos prefeitos , regulamenta o Poder Judici4rio independentemente 

da  Camara  dos Vereadores e dai estabelece uma serielm de atés que 

configuram. Temos 15 incisos ... sem a  Camara  participar, qualqter 

do povo vai e comunica ao Ministério Público o prefeito que pode 

ser processado criminalmente. Esse é um crime que independe de pro-

nunciamento da prOprla  Camara.  t crime de peculato, a corrupção 

ativa, a corrupção ativa n.o bem sozinha, geralmente estabelece 

aos  politicos  e .6.s pessoas que detem o poder é questão de corrupção 

tem a pecha de corrupção. Mas na realidade no um  politico,  

existem padres, promotores, como  politicos  também que não seguem 

as normas legais e morais. Mas isso no significa que sela corrup-

to. 0 povo brasileiro tem que ver que há pessoas, há empresários 

do setor i privado que procuram corromper e às vezes encontram fa-

cilidade. A corrupgao sempre é ativa e Passiva, w então essa corrup 

gao ativa ela tem o seu preceito no COdigo Penal. Mas a corrupção 

passiva ela vista,e, na forma de peculato.  Sao  crimes que  so  

cometidos em geral dentro da administração pública. 

0 município no s6 o Executivo 4 o legislativo também,e 

a intervenção no ocorre s6 no executivo ela pode ocorrer , um in-

terventor exercer temporariamente o prOprio cargo de legislador,mas 

temporariamente. 
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Excepcionalmente, porque vai haver limitagão no próprio decreto. 

Tem uma CPI no Congresso Nacional que diz qye o Presidente da Repii-

blica t realizou despesas financeiras sem suporte orçamentário e 

consta do relatório final dessa Comissão. Então a gente ve que isso 

tudo e previsto como atos, os fatos passíveis de serem apreciados pe-

lo Poder Judiciário. E claro com acompanhamento não só do Ministério 

PUblico, isso e um crime de ação piblica, incondicionada, mas t ci-

dadão, o interessado pode ter  at  uma assisVancia acusatória se for 

o caso, como o próprio praticanize do ato, Prefeito Municipal ou Ve-

reador, vai ter amplitude de defesa que e outro exercício constitu-

cional. Mas ele pode apreciar. E existem irregularidades chamadas 

de  politico-administrativas, previstas neste decreto 201 que também 

estão enumeradas aqui, neste decreto, e que 4,,ZQ 
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0 SR. LUIZ  JOSE  SANTOS LIMA : • • • e que ee4Eae. enumerados aqui 

neste Decreto e que dão a possibili-

dade ainda a um processo na  Camara  Municipal, aonde & feita uma 

chntancia, a  Camara  recebe a deniancia, onde a apreciação daquele - 

processo dentro da  Camara  Municipal, com defesa previa do acusado 

com apreciação dessa defesa e com pronunciamento prévio da  Cama-

ra,  através de uma Comissão de tres membros, e assim vai  at  o mo-

mento em que o plenário da  Camara  julga o ato do Prefeito ou do-

Vereekdor. 

Essas questOes todas estão previs-

tas aqui e não vão ser deixadas de lado em razão dessa questão 

de não estar colocada ou de não ser colocada na Constituição do 

Paraná, esse dispositivo muito claro de " ... atos subversivos e 

de corrupção... " A corrupção é uma preocupação maior, porque sub- 

versivo é necessário saber quem está subvertendo a  or  

dem. Precisa ver quem está ordenando, quem está dando a ordem, 

mas a corrupção seria a preocupação maior. A corrupção, ou melhor, 

contra o ato de corrupção, toda a sociedade municipal estaria 

protegida, através desse Decreto. 

As questOes de ordem penal não se - 

riam da competência dos Estados, porque eram colocadas na Cons-

tituição de 69 e são colocadas na Constituição atual como defini-

45es da competência federal. Matéria de norma penal o Estado não 

pode legislar. Isso é competência exclusiva da União, porque nOs  

lip  podemos ter um Direito Penal Estadual, em nenhum Estado brasi-

eirclo 

de competência exclusiva da União 

e e aquela exclusão que tira tudo aquilo que não é proibido, 

pertpitido pelo Estado . Não é proibido como ? Explicita ou impli 

citamwnte pela Constituição de 69? A atual traz uma reserva de 

poder ao Estado e tambempode legislar $ spbre tudo aquilo que não 

contrarie os prinvipiod penais, digo, constitucionais. 

Norma penal mão é competência do Es- 
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tado. A Constituição Federal dá todos os elementos para que 

a sociedade se proteja e o acusado se proteja e o Poder Judiciário 

ou a própria  Camara  possa julgar com isenção de animo no trabalho 

pocessual. 

Me parece que dispensável colocar 

esse dispositivo. Os dpis incisos que foram subtraidos da Cons-

ituigão Federal, me parece que foram de maneira mais oportuna - 

pssivel, dentro do nosso regime de Estado de Direito Democrático. 

Isso está incluso no Artigo 12 da Constituição  Federal. Temos um 

Estado democrático de direito com fundamento primeiro na sobera-

nia, depois, cidadania, dignidade da pessoa humana, os valores - 

sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo  politico  , 

mas primeiro, a soberania. Então eu acho que foram subtraidos e 

necessariamente não precisam ser reincluidos e acho que nem de-

vem, Eporque eu acho que estaria fugindo do principio da autono- 

mia municipal, o Estado forçaria a reinclusão e a manutenção da-

quilo que está na constituição estadual de hoje , mas ele pode 

sair na Constituição que os senhores vão elaborar. 

Vou entrar no assunto do modo e da 

forma como essa intervenção vai ser feita. 

Podemos dizer que temos uma questão 

de colocação. 

Parece-me assim que hoje isso... 
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0 SR. LUIZ JOSÉ SANTOS LIMA ... Parece-me assim que hoje isto 

começaria por  al  Por que que o Estado teria 

que incluir na Constituição a mxidgx*N maneira, o processo da ques-

taão da nomeação interventora, a questão de como ele executa essa 

intervenção, o que vai ocorrer durante a intervenção, a suspensão 

do exercício  politico  daqueles que sofrem a intervenção, a questão  

at  da remuneração do interventor. Por que teríamos que pensar de 

colocar na Constituição Estadual? 

Hoje temos, iumixwmxxoputxpmmxxxxmaxamamomxxk 

max2Emxt-±*11**.kmxitxktmaxx*x.uma Lei Organica dos Municípios que fala 

desses detalhes, que e a Lei Complementar 27 de 1986, que fala des-

ses casos e tem um titulo 42  que fala da intervenção no município. 

Então aqui há detalhes inclusive o modo da execussão, o processo 

de intervenção. Mas hoje, na Constituição Federal de 1988, vamos 

ver que a Lei Organica Municipal no próprio parágrafo Unico deste 

Artigo 11, das disposigOes transibirias, são atribuído ao município. 

Cada município vai ter seis meses de prazo, depois de promulgada a 

Coatituição ESitadual, para elaborar em dois turnos de votação 	a 

sua Consituigão Municipal - a sua Lei Organkda. Não vai haver mais 

uma Lei Orgadca Estadual com referencia aos municípios. Não vai ha-

ver mais estas regras especificas de acrescentar numa Lei Organcia. 

Parece-me que seja prudente que a Constitui-

gad)  do Paraná traga Aa estes casos de que seja plenamente justicá 

vel esta inserção dessas características por causa disto. Não vamos 

ter uma Lei Organkda Municipal elaborada pelo Estado. Não poderemos 

deixar uma intervenção estadual poxrq a critério do Município. Agora, 

fazer uma legislação estadual, complementar ou reguladora dessas 

questOes da intervenção, parece-me ficaria dispensável. Seria intere 

sante que se pudesse incluir na Constituição todos estes casos. 

Quero adiantar que houve intervenção e não  in  

teressa o nome do município, o que interessa são os fatos  politicos,  

históricos conhecidos no Estado, eu participei da 2malinzsciroxRx questã 

técnica da elaboração do Decreto. E ali nós sentimos as dificuldades 

de como proceder nestes casos. 0 que regular? 0 que a Constituição 

devia? COMO fazer isso  al,  no caso de ser excepcional de se fazer a 

intervenção. Então esta experiencia também trago aqui, o processo de 

sa intervenção que houve recentemente, o que ocorreu durante a  inter  

vengão e a questão do próprio compromisso . 

0 SR. RAUL LOPES - Que e uma intervenção política que,se houve, não 
se chegou a cOisissima nenhuma. 

0 SR. LUIZ  JOSE  - Não quero entrar no mérito da questão. Estamos fja- 

lando de forma e de modo. É por isso que já não 



( ELs 

28.3.89-ircc 	11:05 C. Org. Est. Muns.\,34›  

quero nem falar do  home  do Município. E na realidade o que houve 
foi questão de forma e tem que ser vista, porque o interventor não 

poderá chegar no município e simplesmente pode estar ocorrendo uma 

realidade destas, taxativas e a Wpria  Camara  Municipal estar em 

conluio com um prefeito municipal deum município "x" no futuro 	e 

não haver a intervenção dos dois oderes. Dal chega lá um interven-

tor e vai prestar compromisso perante quem? E ele não presta compro-

misso? Pois qualquer testemunha presta compromisso! Quando a pessoa 

presta compromisso ela passa 6. partir do descompromisso a ser passí-

vel de sangOes. 

0 SR. RAUL LOPES - Como se diz, 6 Rist6ra. No Imp6rio começou a sur- 

gir o Imperador das Capitanias Hereditárias. 

Se o Senhor conhece bem a História do Brasil o Senhor sabe que come-

çou  al  o processo. A Repiiblica de 1891  at  data  ho  te destas xxxotxm 
Irgwv transformagaes que ocorreram no tempo e no espagt. Temos no . ?Ja-

raná um momento histórico de intervenção, de Manuel Ribas.  SO  vascu-

lhar e ver o momento, cipm as dificuldades que ali alinhouce, o que ' 

ali disciplinou-se em em forma de regulamento pata desenvolver algu-

ma coisa. 

0 SR. JOSÉ LUIZ - Gostaria de 	er 	  
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O SR. SANTOS LIMA. Eu gostaria de fazer uma observação, neste aspecto, 

porque  al  j4 tinha dito e posso estar redondamente 

enganado, mas não 4 ideia minha. t ideia que todos os doutrinadores de 

Direito Constitucional falam, que esta intervenção da qual o senhor est 

falando, intervenção de  carter  permanente e baseada numa Constituição 

de um Estado autoritArio Ela 4 uma intervenção que era nomeado, e que 

assumia inclusive o Poder Legislativo do Estado. As assembleias ficavan 

fechadas. 

O SR. RAUL LOPES: A minha preocupação  at  4 que se nOs não alinharmos, 

não regulamentarmos, a figura, a competencia, o pode/ 

deste interventor ele vai ser investido deste estado de coisas e  al  se 

confunde- 

O SR. SANTOS LIMA: Sc para concluir, nels não deveriamos buscar como 

fonte esta legislação, de maneira alguma, porque ela 

4 autoritAria. 

O SR. RAUL LOPES: 0 receio 4 justamente que a figura, a palavra, o 

elemento interventor possa trazer confusogs, evidentE 

mente, e que assim investido deste poder ... 

O SR. SANTOS LIMA: 0 senhor quer ver, Deputado, Rui Barbosa teve duas 

posigogs a respeito do interventor. 0 interventor 

mesmo, diz a palavra, traz preocupagogs. Em 1906, no Governo de Rodri-

gues Alves, se não me engano, os doutrinadores trazem, a histOria traz, 

houve um pedido de intervenção num Estado, isso no inicio da Reptiblica, 

no Estado do Mato Grosso. Rui Barbosa foi contrArio, gritou como paralE 

mentar, brigou contra isso. Dizia: "Isso 4 um absurdo ! Intervir, um 

interventor". Então, ele achava que a pessoa do governador,  vamps  dize/ 

a pessoa do presidente da repAblica, no caso, ele iria ter que fazer 

um governo municipal junto com o governo estadual ou o governo da Unigc 

junto com o prOprio governador, que teria que ir 14. Ai o prOprio Rui 

Barbosa, em 1913, parece-me que no governo de Hermes da Fonseca, houve 

um caso de pedido de intervenção no Estado do Amazonas. E quem fez o 

pedido de intervenção foi o prOprio Rui Barbosa, que era contrario 1 

palavra interventor aparecer. Mas, ele justificou, porque ele primeirc 

justificava que "interventor, onde j4 se viu ? :Lima pessoa autoritAria ! 

Mas, depois ele justificou dizendo da maneira seguinte: 4 necessArio  cat  

se a união, caso dos estados, como nOs vamos ver, tem a finalidade, os 

fins permitidos, que seria a intervenção nos casos excepcionais, 0 mei 

seria através de um interventor, porque não  he  possibilidade do gover-

nador ir governas os municipios. 

O SR. RAUL LOPES: Eu estou observando a interventoria nos estados tota-

literios e nos estados democreticos... 

O SR. SANTOS LIMA: Porque são duas posigogs diversas ... 
O SR. RAUL LOPES: Eu tenho um medo enorme, ou melhor, medo não: receio. 

Não gosto de usar esta palavra. Eu tenho um enomre 
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receio, e nOs brasileiros que somos levados pelo entusismo, pela emoggo 

e pelos momentos, investido de uma fungo destas, de repente as coisas 

se complicam. 

0 SR. SANTOS  LIMN:  Isso, Deputado, que o senhor est& dizendo e dmxxolugui 

e por isso que a histOria e importante.  Ns  estamos 

trazendo fatos histOricos desde o inicio da repdblica e doutrina desde 

o inicio da repdblica, para que no seja o exame da criaggo do Paran& 

um fato momentâneo. Justamente eu acho que ela tem que ser baseada  nest  

principios e nestes exemplos da histOria. NOs ngo devemos esquecer da 

histOria. Agora, o que eu acho, e que existe  at  um cOdigo que foi ela-

borado para interventores no período da Constituição de 37, do Estado N 

vo. Este período, me parece, nOs no vamos buscar neste cOdigo e nem na 

quele regulamento da intervenggo, destes governos chamados de governos 

provisOrios que houve na poca, por interventores com  carter  permanen-

te. Porque na época, as assembleias e mesmo as câmaras municipais esta-

vam fechadas. Entgo, a gente pode colocar esta questgo do interventor 

com os princípios democr6ticos da constituiggo atual e termos o m4ximo 

cuidado que no se de força a mais do que ele precisa. Ele tem esta for 

ga excepcional, extraordin&ria, mas limitada. Porque a prOpria Constitu 

ggo Federal fala num dispositivo, que deve ser limitada esta força. 

E o pfoprio decreto que vai ... 

O SR. RAUL LOPES:Professor, esta e a minha chamada, o senhor est4 me 

entendendo ? Porque como diz o grande jarggo popular, 

e o povo dento daquela sua força soberana, por mais humilde e tacanha 

que ele seja, eu j& escutei nestes "brasis" ele dizer o seguinte:"Mas, 

escute aqui, no est4 escrito no livrinho v.." 
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O SR. RAUL LOPES:-... ele dizVA.so‘m:-" Escute aqui, não esta escr 

to no livrinho? E por que o homem fez?" 

O SR. SANTOS LIMA:- Agora, o Decreto da intervenção, diz a Constitui 

gão Federal de 88, atualmente em vigor, o Artigo 

36, parágrafo 12:- " 0 Decreto de intervenção que especificará a  am  

plitude", quer dizer, onde vai ocorrer a amplitude, porque s vezes 

a intervenção é num setor só, é a respeito de um contrato, é a res-

peito de uma coisa bem especifica, então a intervenção já sai, nete 

tipo de contrato, nesse ato, então ele especificará a amplitude, o/ 

prazo e as condigOes da intervenção e se couber,eu vou mostrar adian 

te o porque, porque não é b momento de nomear o interventor, porque 

a Assembleia Legislativa vai apreciar antes o Decreto de interven-/ 

gao, mas se couber nomeia o interventor imediatamente, mas me parece 

que, no Estado do Paraná vai-se primeiro 	apreciação da  Assemble  

ia Legislativa depois a nomeação do interventor, como é na Consti-

tuição do Estado, porque  al  o Poder Legislativo controla o ato de / 

nomeação do interventor, da amplitude dos prazos objetivo da inter-

venção, a maneira, as condigoes da execução da intervenção. Ela vai 

ser apreciada pelo Poder Legislativo, após esta apreciação, que a / 

Constfatuição Federal fala:-" Apreciação", e eu acho que a nossa  Cons  

tituição deveria dizer:-"Aprovação da Assembléia"; porque dai 0 Po-

der Legislativo controla.eu  quero ressaltar que estou na condição / 

de uma pessoa interessada na matéria, não estou pensando em Governo, 

a Constituição não é feita para hoje, é permanente, é feita em  cars  

br permanente, para o Paraná do futut9 então vár'ios governantes vi-

rão, se Deus quiser que venham todos com este mesmo tipo de congras 

samento de ordem moral do atual Governador.  Alvaro Dias, mas, nós te-

NOS que ver que o Paraná vai sofrer processos de transformaçOes de 

ordem política de governanças estaduais que virão, e que a gente 

não pode dizer quem virá. Então... 

O SR. RAUL LOPES:- Apreciação para posterior aprovação. 
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O SR. SANTOS LIMA:- Que se insira a ideia aprovação e no apenas / 

apreciação, como a Constituição Federal diz. 

Eu acho que deve-se dar à Assembleia Legislativa/ 

ocontrole do ato de intervenção do Governador do Estado. 

Então, neste Dispositivo nOs poderíamos dizer que 

o Parágrafo 12, que poderia ser inserido neste esboço de Proposta,/ 

ounesta Proposta que a Comissão vai levar à Constituinte, como um to 

do, isso seria para ser inserido na Constituição do Estado. A  inter  

vangão será decretada pelo Sr. Governador, de Oficio, como hoje diz, 

ou mediante votação de 2/3, no mínimo, dos membros da CAmara Muni-

cipal, na oportunidade em que o Legislativo Municipal provoque isso/ 

aqui, ou o Orgao fiscalizatOrio das fungOes municipais, que no Pa-

raná, e o Tribunal de Contas do Estado. A Constituição fala, Federal 

e o Orgao a que se refere o Artigo tal, mas aqui  rids  no temos o / 

Artigo. 

O SR. EL6II-  Dr.  Santos Lima, por que não inserir.  direto Tribunal de 

Constas do Estado. 

O SR. SANTOS LIMA:- Não existe no Paraná nenhum Orgao fiscalizador/ 

municipal, não e? Porque se isso for comprovado 

podemos ate fazer, ate me lembro que o Deputado  Ng  há época, o Depu 

tado Adhail  Sprenger  Passos tinha uma ideia de criar um Or.gao, em 

Curitiba, de controle municipal,mas não sei, no havendo pode ser / 

inserido. 

O SR. EL6I1- Outra coisa,  Dr.  Santos LIma, a Constituição Federal,/ 

no lembro o artigo, dá referencia aos Tribunais de  Con  

tas Municipais... 
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ELOI 
AANTIRaxklMAx-... aos tribunais de contas municipais. 	------- / 

Mas, num outro artigo ela veda a criagão de tri 

bunais de Contas. 

SANTOS LIMA - Ela mantem os que existem. Então, como veta em se 

guida, no há possibilidade de criar. 

ELOI - Então nesse caso acho que poderia se inserir 

SANTOS LIMA - Eu acho que desde que haja plena certeza de que' 

ela no  ex  iste. 0 negOcio e colocar mais  dire  

to o mínimo dos membros da Câmara Municipal ou do Tribunal de ' 

Contas do Estado. Haveria tres alternativas. Acho que essa suge 

rida pelo Eloi é uma alternativa muito válida, oportunaT, porque 

a Constituição deve ser concisa. 

A intervenção será decretada pelo Governador, 

mediante coloca0o (inaudível) ... membros da Câmara Municipal 

ou do Tribunal de Contas do Estado o que daria uma definição do 

pleno. Dependendo sua execução de previa aprovação da Assembleia 

Legislativa ou a proposta do Deputado Raul Lopes que seria de 

previa apreciagão e aprovagão. Mas, aprovação está atrás implici 

to que houve apreciagão. 

RAUL LOPES - Mas o adjetivo assim de expressão de força para a-

preciar e para dar aquele sentido de democráti-

co. 

SANTOS LIMA - Então ele seria de previa apreciagão e aprovação. 

Porque apreciagão pode levar desaprovagão. 

Porque parece que a Constituição Federal deixou 

uma brecha para o Estado completar. Esse espaço acho que o Es-

tado do araná deve dar realmente ao  Paler  Legislativo força ' 

para controle do ato do Governador do Estado de decretação des-

sa intervengão. 

No prazo de 24 horas. Este prazo e estabelecido 

na Constituição Federal para o Estado também. Então o decreto 

de intervenção que especificará amplitude do prazo e a exposi- 

ção da execugão e que se puder nomeará o interventor. E no ca-

SD  do Paraná não. Deixa para depois de aprovado pela Assemblei. 
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Será submetido, se couber. 0 Constituinee-tsta-

dual diz que não.  JS  julga que no cabe. 

Então, esse prazo de 24 horas deve ser repetido 

na Constitui0o Estadual. Não há como fugir. 

Então, apOs a aprovação nomear6 o interventor, 

mediante a convocagão que seria a quest3o da apreciagão e apro-

vagão da Assembleia no prazo de 24 horas. 

Se no estiver funcionando o Congresso Nacional 

ou a Assembleia Legislativa,  far-se-s convocagão extraordinária 

no prazo de 24 horas. 

Bejam bem, se a aAssembleia estiver em recesso. 

Eu achei essa expressão da Constituigão Federal:"Se no estiver 

funcionando". A Assembleia me parece que um 6rg5o permanente. 

RAUL LOPES - Essa expressão desconcertante. 

SANTOS LIMA - Eu concordo com o senhor 	 
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0 SR, LUTS JOST1, DOS SANT0S,A expresso  au  concordo 
 com o senhor, 

au  acho que no deveria deixar a extve 

pressk se estivesse funcioando. Mas isso  al,  como P regra, ela 4 

uma regra que visa e direito como deve ser, entgo  au  acho que o  in  

teressante seria no colocar dessa forma, mas sim no período de / 

recesso. Ente, depois n6s colocarlamo no paragrafo 39, antes de 

apreciar o 29, se a Assemb ela Legislativa no estiver funcionando 

seria a f6rmula da Federal9  Mas eu coloquei entre parentes: "Esti-

veram em perído de recesso", em vez de n.o estiver funcionando, me 

parece melhor; se tiw2r em período de recesso  far-se-5 sue convoca 

. 	. 
çao extraordlnarla no prazo de 24 horas,  at  mesmo ressesprazo de 

24 horas, 5 previsto na Constituiggo Federal pare convocaça9  Quan 

do se convoca a  Assemble  a? Quando ela esta em recesso, Entgo, a / 

Assembl6ia est4 em recesso, se convoca 24  ho-as e ela tem 24 para 

apreciar, em 48 horas ele esta rQ4Ftil4d resolvido o assunto,  pr  

que umaszxipste. coisa que demanda uma certa urgnc1a. 

0 SR, RAUL LOPES - C senhor notou que cesse capítulo ai, houve  al  

gumes falhas no sentido  interpretative,  porque 

o Estado Democr4tico e sustentamos hoje, no houve um interesse / 

derrotado em cima desse momento, porque o pr6pr10 legislador hoje, 

essa palavra de intervençgo, eles no aceitam, Veja bem, o risco, 

o prejulzo que tr4s a ele evidentemente; entgo, foi a cause, p - la  / 

qual viemos analisar. 

0 SR,  LUIS  JOSÉ DOS SANTOS 	Me permita discordar, norque 3 inter. 

ven(fo foi elevada a  urn  papítulo, ela  

el.,  um dispositivo, o legislador Constituinte de 88, ele chegou / 

ao ponto de no temer e palavra interwnqgo, ao contrario, que ele 

vou a condigo de um capítulo na Constituigao da intervenUo. Por 

que no temer a palavra intervençgo? Porque ela 4 extraordir4ria, 

ela 4 UM3 intervençgo excepet6ma3, ela esta nos limites da lei, / 

nos limites dos pricípios, da soberania, da autonomia Municipal, / 

Eu acredito que  at  o Estado do  Parana,  se possível, por isso mes-

mo  au_  fiz assim uma proposta: Capitule ralmero tal ou sessgo ralmero 
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0 SR.  LUIS  JOSÉ DOS SANTOS.., nlim.ero tal. Por qu? Porque aí você  

ilk  sabe na sistemAjca se  scrip  um 

capítulo ou sessgo,mas  au  acho  quo  um constituinte do Estado do / 

Paran4 7  ele deveria colocar capftulo. 

0 SR. RAUL LOPES - 0 destaque que eu queria me referir 4 justamen 

te de forma, talvez assim de forma meio prepo-

sjtada, deixou.:se algumas aberturas O senhor veja aí a condicc 

que n6s aqui estamos  at  eliminanado para noocorrdr, esse meca - 

nismo de possibilidade de artificialidade que o legislativo posse 

vir a ter nesse momento9  

0 SR,  LUIS  JOSÉ DOS SAmT0c1 	Intervir o que que 4? 	entrar  dent  

de uma competncl.a que no  men  cabe. 

EntFo l  o Governador vaie sair do seu circulo de compett.ncia e vai 

entrar no círculo de competlhcia do Município, ele entra nesee jr 

..-nt9c,  ale entra naquele outro círculo, Eu acho que a pr6-

pria palavra, ela 6 agressiva, mas como ele entra nesse círculo / 

excepcionalmente? Entk, no se deve fazer nem a palavra interveD 

çao, nem a palavra interventor. Eu acho que o Paran4 deve colocar 

na sua Constituiçao um capítulos 	ca 
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0 SR. LUfS  JOSE  DOS SANTOS-... no caso de intervenção , se) fazendo 

uma comparação , porque não seria já uma questão de 

sistemática ; não deixar como está hoje; seria um exemplo ...( mau-

divel )...e como aqui se examina a organização dos Estados e munici-

pios, mais ou menos seria a sistemática da Federal*  que ela vem antes 

de falar da União , do Estado e dos Municípios e depois da intervenção 

ela estabece um capitulo especial digo, inicila, que são, vamos di-

zer assim, as linhas mestras da organização  politico  administrativa. 

Então, são normas dos tres, das três entidades, Isto Si me 

parece interessante , e  al  já fugiu ao tema de hoje;que 4 a comissão 

ir procurar citar estas normais gerais antes, a todos, porque todos, 

está dito aqui, são 

litico Administrativa  

;compreende a Lnião, a Organização 
do Brasil/ 

da Repdblica, Federativa; compreende 	a União, 

autOnomos Po- 

o Estado , o Distrito Federal e os Municípios. Todos autônomos. 

A União tamtem quer autonomia ; não se está falando do Esta-
soberano/ 

do Nacional, está se falando da União 	c  OM°  personalidade juri- 

dica; um govwrno, Então, seria uma personalidade atuando no campo  po-

litico.  

Então, me parece que esta Organização  politico  administra-

tiva , estas questOes de ordem genérica deveriam ser colocadas  tam-

bem pelos Srs. pois cita o tema de hoje; de uma forma genérica. 

Pois, se falaiwos no segundo então, nOs colocaríamos depois 

de aprovada a intervenção; aprovada a intervenção , o Governador nomea-

rá o interventor, e  dáí  (!sim, que assimilados os seus encargos ,  al  

4 anovidade , a Constituição Federal não visa, a Constituição Estadu-

al atual, não diz isto; a Lei Orgãnica dos Municípios não diz isto; 

pelo menos atualmente.- e ela não vai deixar de existir , como uma Lei 

E tadual.  

Ele assumirá os seus encargos perante a Mesa Executiva da 

Cãmara Municipal , ou, se for o caso , porque, a Cãmara pode estar / 

envolvida no problema , ou naquele fato que motivou a intervenção. 
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Então, o que ocorre? querendo que a autoridade judici4.- 
que/ 

ria competente alguém tem eu dar posse ao interventor. 

A autoridade judiciária competente, seria no caso, o juiz 

eleitoral . Evidente que se o juiz eleitoral encontrou no processo / 

eleitoral, se a posse , a diplomagão e feita por ele, porque 149 o 

interventor também não presta compromisso ? Senão prestar perante a 

Mesa Executiva da  Camara  , se a Clara estiver envolvida no fato, en-

tão poderaia fazer isto perante a autoridade judicial competente, 

poque 41 entra o termo de posse . Ele prestsla um compromisso , de 

que diante deste compromisso ele terá então os  Onus  do compromisso 

da queda do compromisso . 

Ë evidente, se quem não presta o compromisso, chega 1_6 

e vai assumindo o exercício, não pode . Então, a Constituição do Pa-

raná, me parece teria que se E dizer, que  hi  uma prestagão de com- 

promisso 	de cumprir a Constituição Federal , e a Constituição do 

Estado, prevê que se preste estes compromissos; obserbar as Leis, / 

e os liMites do Decreto interventivo. 

O SR. RAUL LOPES- t dizer, para ele, olha meu querido interventor,  

voce  nada mais e do que um prefeito, querido.  SO  com 

nome diferente. 

O SR.  LUIS JOSE  DOS SANTOS- Neste momento ele está sendo um prefeito; 

ou  at  mesmo um legislador ele pode ser. Então, observar 

as Leis , para bem e realmente desempenhar as suas fungOes. 

Eu acho que ele deveria prestar este compromisso . 

O SR. RAUL LOPES- Mas, ele vai procurar  at  emancipar o municipio 

dele, criar um Estado novo. 

O SR.  LUIS JOSE  DOS SANTOS- No pafigrafo 42 , no caso do Artigo 42, / 

no artigo tal, porque nOs não sabemos a numeração des-

te artigo, inciso 42, que seria aquela questão da pretensão pelo Po-

der Judiciário, no caso de provocação do Ministério Pdblico, a ques-

tão de decisão judiciária, a questão de cumprimento de Lei, a questão 

da ordem, Então, e neste caso, dispensada a apreciação pela Assembleia 
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neste caso , o Decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato im-

pugnado ; POr que? Iso a Constituição Federal traz mn.o. seu parágrafo 

32, do Artigo 36. " Nos casos do Artigo 34, VI:e VII, ou do Artigo 35, 

IV..." No caso de intervenção... 
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O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS 

	

	pmxTbaw rua caso de interven-

ção, quando o Tribunal de Justi-

ça, exceto quando: 

0 Tribunal de Justiça der provimen-

to a representação para assegurar a observãncia de princípios ' 

indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execugão! 

de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

Então, nesse caso pode ser que o 

Ato não precise haver uma intervenção no município. En'tão, nem 

uma ação, 'is vezes, o interventor, a suspensão do Ato praticada 

pelo prefeito possa resolver. Então, a própria constitui-ção  fa 

la  no Artigo 35, IV , que 4 intervenção doxmxxx dos municípios, 

então, o legislador estadual não vai poder fugir desta questão-

Vai ter que colocar sim uma possibilidade de que não haja apre 

ciação da Assembleia neste caso excepcional de que, dentro da 

excepcionalidade, a intervenção não seja tão necessária, mas, 

a suspensão do ato, baixado pelo prefeito ou xxigiamix pelo  Le-,  

gislativo Municipal, resolva o problema. 

O SENHOR ELOY - Doutor, NMPOIXRERMIDUKXX uma pergunta aqui. Uma 

coisa que me parece de relevância aqui. 

0 Senhor falou aqui no começo um' 

um Artigo que seria o primeiro, Item IV - 0 Tribunal de Justi-

ça der provimento - Não caberia na frente um dispositivo, um' 

item talvez, mais ou menos no seguinte sentido. 

No caso do inciso dmxklvic*gm IV do 

Artigo primeiro: A decretagão da intervenção dependerá da  soli  

citação do Poder Judiciário? 

O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS - AI ó um requisito desnecessi-. 

rio. Eu quero dizer porque  vo-

ce  colocaria condicionada a questão de uma requisição. Há ca- 

so na intervenção Federal no Estado que depende da requisição. 
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requisição. 

Mas, veja bem, nós estamos falando 

hoje muito em iniciativa, Emendas populares na Constituição  vo-

ces tem recebido cptit aqui, a Debora me falou em mil propostas. 

Então, porque um alguém do povo não pode provocar esta inteven-

gão? Como? Por isso, xxqxxiam naquilo, eu acho interessante co-

locar aqui,-A intervenção será decretada pelo Governador de ofi-

cio ou mediante provocação da  Camara  ou do Tribunal de Contas,' 

algum do povo, ve no caso dele não estão cumprindo uma decisão' 

judicial ou está Obvio na lei e não está sendo cumprida. Mas, eu 

sou eleitor, eu sou do povo. 

Então, eu quero dizer que não pre-

cisa colocar aqui isso  al.  Pode haver uma pessoa Unica provocar 

o Governador, provocar a  Camara  ou o Tribunal de Contas. Então, 

que não seja o Judiciário só, neste caso, que requisite, ,porque 

amarrava muito dentro do Judiciário. Já Se deve deixar assim co-

mo está para que isso, nesta questão aqui da provocação, que es-

tá no parágrafo primeiro - A intervenção será decretada pelo Go-

vernador de oficio - então, ele pode provocar como alguém do po 

vo, não do Poder Judiciário, A alguém do povo.  

Voce  está me entendendo, está se se-

guindo a ideia geral da participação popular o máximo possível, 

ate mesmo num processo excepcional, porque ele não vai como al-

guém do povo decretar intervenção. Ele vai provocar. Ele vai con-

tar um fato. Ele vai ser fiscal dos seus interesses, porque o.seu 

patrimOnia está sendo dilapidado. Então, ele provoca o Governador 

ou ele provoca o Tribunal de Contas ou ele provoca a  Camara.  101 

a  Camara  provoca o Governador, o Tribunal de Contas e que provo-

ca o Governador, porque é o Governador é que pdde decretar. 

O SENHOR ELOY - A minha dUvida era... 

O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS -  Voce  entendeu? Por causa dessa 

participação popular o máximo' 
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máximo possível, para não haver restrição nisto  al.  Se  voce  jo  

gar  a requisição do Judiciário  al,  se fosse necessário, se 

Constituição Federal amarrasse nós podíamos  at  ficar, mas, não 

amarra. Então, vamos deixar o povo participar. 

Pode ser que a sua preocupação tenha 

outros sentidos tamiSem. E por causa da requisição Federal. 
ELOY 

O SENHOR XXXXXXXXgXEOXXXXXXINX - E, da requisição Federal. 

NXIXENKNRXXX 
O SEMMOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS - Mas, o Senhor concorda comigo 

assim? • 

O SENHOR ELOY - XXX Ele tem autonomia. 0 Estado tem autonomia' 

neste ponto. 

O SENHOR LUIZ  JOSE  DOS SANTOS - E, deixa aberto para que a ex-

cepcionalidade possa ser exami 

nada. 

Bom, no caso do parágrafo quinto: 

§, 52. Cessados os motivos da intervenção' 

as autoridades afastadas de seus cargos e atos voltarão, salvo 

impedimento lega, sem prejuízo de eventual apuração de respon-

sabilidade. 

Bom, isto  al  é o retorno ao exerci 

cio das autoridades no município - prefetos, vereadores - no 

oso de haver intervenção no Legislativo. 

E eu poderia acrescentar,diante ' 

daquela ideia, que foi colocada naquele encontro recente do  Go  

vernador do Paraná. Nós pensamos na época tecnicamente, maximi 

micoxam.gammuuniuxx sobre isso, o Governador concordou porque 

assinou o Decreto desta forma. E, o interventor pratica... 
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0 SR. LUIZ JOSË - .. o Interventor pratica todds os atos necessárldS. 

Os Srs.  tern  cópia desse decreto aqui porque ele pas-

sou pela apreciação da Assmbleia, existe uma resolução. Decreto 865. 

Então pode pegar esse decreto e tirar alguns subsí-

dios ate mesmo para acrescentar alguma coisa se achar interessante, por-

que veja bem, há casos que praticam os atos necessários a ontinuidade 

da administração municipal, mas pensando nessa possibiaidade ou não, 

não pode parar o município e como é que o município só vai, há uma am-

plitude da intervenção, ele vai intervir em determinado setor e o res-

tante para, mas se for necessário afastar o Prefeito ou ele for afasta-

do pelo judiciário em razão de, existe a penalizagão de afastamento 

definitivo do cargo, mas existe a provisória de afastamento ate que se-

ja apurado, então ele é afastado eu eu acho que o Interventor tem que 

atender apesar da amplitude,' então isso ai  quern  sabe ele pudesse ser 

inserido. Eu tenho cuidado, eu não fiz uma inserção mais poderia ser 

inserido aqui, uma hipótese de que a continuidade da administração mu-

nicipal, uma preocupação, ne? Porque ela não pode parar o municipio, 

isso claro dentro de limites, por exemplo, na hora de pagar o funcio-

nalismo alguém tem que efetuar o pagamento, não pode parar o municí-

pio.  

le o  decreto  do  Governador  do Parana.  

Nós temos esse modelo de Decreto hoje no  Parana  

que pode ser resolvido porque tem que haver uma suspensão nas ativida- 

des, mas a gollx*k*ktil Constituição Federal prevê isso. Agora cumprindo 

o interventor as suas atribuig6es houve então uma ideia de colocar 

isso ai que eles voltam ao exerrcicio. Decreto 865 de 9.7.87 

Depois houve um decreto aditivo, só porque o Tribunal 

de Contas mudou a motivação. A motivação do  Dec  eto ra uma e o Tribu- 

nal de Constas mudou através de um recurso de revista, mudou a moti- 

vação só, então houve um outro decreto aditivo n2 1.490 de 29.09.87. 

Ele tratou ai só do aspecto motiviagão. 

A remuneração do Interventor, porque não constar 

que ela seria a remuneração do Prefeito enquanto afastado. Esse dis-

positivo que foi colocado no Decreto, não sei se poderia se inse- 

rir na Constituição, se seria muito detalhe. mas 	Interventor 



ORGANIZAÇA0 ESTADO E MUNICIPIOS 	 11:40  

28.03.89/0TM 

contará com a colaboração da máquina burocrática municipal, podendo efe-

tuar outras despesas necessárias ao exercicio do seu encargo das quais 

prestará contas em apartado ao Tribunal de Contas do Estado. 

Existe previsto na Romxictkx±kr5x Constituição Federal 

dois tipos de indenização, uma complementar que seria feferente a cria-

ção, incorporação, divisão de municipios 
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0 SR. LUIZ  JOSE  LIMA:- ... divisão de município Então é previsto uma 

Legislação complementar estadual hoje. A Consti 

tuigão Federal prevê uma legislação complementar estadual,hoje, eu di-

go daqui para a frente quando a Constituição do Estado se adaptar e de 

pois vier a Constituição complementar, reguladora. Hoje, vamos dizer as 

sim,existe uma legis14ao federal complementar sobre criação de muniCi-

pios, mas a Constituição está prevendo uma legislação complementar esta 

dual, uma lei complementar estadual, que é aquela lei de quOrum especial 

e  hi  uma lei que pode ser ordinária com referencia criação de distri-

to. 

Então poderia ser enchertado algumas coisas, para 

não ser tão detalhista, nessa futura lei complementar estadual que vai 

regular a criação de municípios e tal, ou essa lei ordinária, que pode 
argo ser ordinária que vai regular a criação de distritos. Poderia. Essa zi.191 

uocão m ao Deputado é válida. 

Então se houvesse uma anotação nesse sentido, es 

sas regras assim menores poderiam ser deixadas para essa habilitação(?), 

apesar de não ser especifica, porque ela vai tratar especificamente de 

criação de municípios e de distrito, mas ela trata de questão municipal. 

Então por que não colocar uma questão da interven 

gão  al.?  Pode. Eu acho que é interessante a ideia. 

Então parágrafo 82 aqui poderia ser colocado na 

Constituição também que seria a contribuição d da máquina. Claro que isto  

Rig&  xpic ai pode ser colocado então nessa legislação complementar. E essa 

questão dele fazer despesas, de prestar contas da despesa, porqueninguém 

pode governar um município, mesmo konda temporariamente, momxwitax mes-

mo de plantão , vamos dizer assim, sem gastar, mas presta contas ao Tri 

bunal de Contas assim mesmo. 0 interventor obrigatoriamente gx presta 

conta. Durante o período de intervenção fica suspensa a remuneração do 

Prefeito Municipal. Isto é o Decreto do Governador, passando a mesma a 

ser atribuída ao interventor nomeado. Estes são aqueles aspectos formais 

que não examinamos o mérito de uma intervenção determinada, mas a forma 

como ela foi realizada que foi perfeita. Ela foi executada de acordo com 

este decreto, o interventor foi nomeado,  .fm*  fez o trabalho de interven-

ção, o mérito da intervenção não importa, mas ela foi executada de acor-

do com este decreto. Então este decreto me parece que seria interessante 

que fosse trazido como subsidio para essa legislação complementar ou or-

dinária, quex Wriat a regular, estas questOes mais detalhadas. 

As despesas decorrentes da execução desse decreto 

não pode ser suportada(?) pelo município. Correrão por conta de dotação 

orçamentária própria da governadoria do Estado. Se houver s51 alguma ques-

tão de ordem orçamentária municipal, porque o municiDpio pode m estar mel 

parado em razão de problemas... 
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de problemas que levaram à intervenção. Então preciso que o Estado es-

teja autorizado. Isto a legislação complementar pode dizer, para não dei 

xar só ao encargo do decreto. Que o Governador possa fazer despesa com 

essa intervenção. Isto tudo ele vai prestar contas ao..., porque o muni-

cípio pode estar havendo a intervenção justamente porque os cofres estão 

arrebentados e o interventor chega 1á e n6a pode fazer nada. Dal a in-

tervenção não se concretiza. 

0 Efeito, por exemplo, este decreto que foi fei-

to no Palácio, este decreto gerará efeitos a partir da data da publica-

ção da resolução da Assembleia que foi aprovada. 

Então, o decreto fica mais ou menos ligado àquela 

questão da aprovação. Mas se colocar que foi aprovação na Constituição 

isto é uma coisa, decorrencia natural do que vai constar na Constituição. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Nós queremos agradecer... 
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O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Nós queremos agradecer a 

presença do Secretário da 

Administragao Mários em participar a respeito da Organizagao da inicia-

tiva do Estado e obras e serviço publico, mas devido ao adiantado da  ho  

To, esta Presidencia gostaria de propor a V.Exa. esta nossa audiencia 

pdblica para as 15 horas, dando continuidade aos nossos trabalhos. 

Entaó, nós devolvemos a palavra. 

O SR. SANTOS LIMA -  SO  para concluir. Eu me coloco à disposigao do De-

putado para a gente conversar futuramente. 

O SR. RAUL LOPES - Eu lhe confesso , meu prezado companheiro professor, 

eu vou lhe procurar e o Senhor poderia nos assesso-

rar porque muita coisa ficou incRtlx taquigraficameriz anotada, mas pelo 

sentido que representa, paranós esse momento, esse capitulo 4 parte que 

foi destacado da Constituigao Federal, que o Senhor chegasse ate a nos 

sa Comisso, ao nosso relator para rever, fazer uma avaliagao se nós 

atingimos o nosso objetivo. 

O SR. SANTOS LIMA - Da minha parte... eu exergo hoje um cargo de tempo 

integral e dedicagao exclusiva de assessoria junto 

ao Governador, Rxftppuldmxia através do Chefe da Casa Civil, Dependeria 

de tempo que ele me pemmitisse. Mas eu pessoalmente me coloco à disposi 

çao desta Comissao. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  -Muito obrigado,  Dr.  Santos 

Lima, pela sua presença 

O taMbem ao  Dr.  Fernando de Oliveira que abrilhantaram essa reuniao. 

Nós pedimos excusas ao Deputado e Secretário de Esta-

do Mário Pereira que, infelizmente devido ao adiantado da hora, pedimos 

a V. Exa. aceite o nosso convite para que às 15 horas possamos ouvir a 

sua palavra. 

O SR. SANTOS LIMA - Eu agradeço a. oportunidade que me foi dada como  pa- 
de conversar sobre assuntos de importancia 

ranaense para o Estado do Paraná, e isso naturalmen 

te vai marcar muito a minha vida profissional porque amanha vou me lem-

brar dessas discussOes intressantissimas que ouvi aqui hoje, e isso é 
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motivo de falar muito coisa com os meus micH netos. Eu espero ler mui-

to das coisas que foram debatidas aqui na. preservação da soben-là, au-

tonomia municipal, mas sobretudo da moralidade da coisa pública, que 

isso realmente venha a ser escrito na Constituição do Estado do Paraná. 

Eu agradeço a oportunidade. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar),  - Está encerrada a reunião. 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  

Dando continuidade aos trabalhos da nossa Comisso, traba-

lhos esses suspensos por volta de 12 horas, nesta tarde esta Comissgo tem 

a grata satisfaço de receber nosso ilustre Secretário de Estado da Admi-

nistraqgo, deputado Mario Pereira, que a convite da Comisso Temática de 

Organizaggo dos Estados e Municípios, aqui comparece para fazer uma expo-

siqgo sobre a administração publica estadual. E, por outro lado oferecer 

sugest5es e uma proposta para a Constituinte Estadual. 

Portanto, com o quorum devidamente, regimentalmente fala 

do, em condiOes para que possamos efetivamente iniciar os trabalhos, nOs 

concedemos com muita honra a palavra, ao deputado Mário Pereira, nosso Se 

cretário da Administração, para que 1  de viva vdz, discorra a respeito 

desse capítulo da Constituiggo Federal, sobre a Administraggo Publica, e 

por consequ'éncia oferecendo portanto proposta Constituiggo Estadual, 

0 SR. MARIO PEREIRA - Sr. Presidente e Srs. Deputados. 

g para mim uma satisfação poder estar aqui nesta Comisso 

para, juntos podermos analisar o capítulo 72, da Constituiggo Federal, 

que trata da Administraggo Palica e as suas implicag6es com os Estados. 

A Constituiggo Federal tem sido muito polgmica4 muitos di-

zem que 4 extremamente estatizante. Os que afirmam que 4 estatizante, o 

que aliás 4 voz corrente pela interferencia dos preceitos constitucionais 

na área de informática, na área do  sub-solo. Por outro lado, se n6s anal 

sarmos o artigo 37, da Constituiggo, nOs vamos verificar que na prática 

ela dificulta sobremaneira a intervenggo do Estado, através de empresas 

publicas, sociedades de economia mista, na economia, 

g muito difícil hoje para o Estado Brasileira, manterT  des  
que 

deN(bumprida a Constituiggo, uma sociedade de economia mista, uma empresa 

pilblica. 	capto do artigo 37, diz que administraggo publica direta, in-

direta ou fundacional, portanto envolvendo empresas plIblicas, fundag6es,da 

administraggo direta, autarquias, sociedades de economia mista, enfim, to-

dos os Orggos da administraggo publica, de qualquer dos poderes da Unig6 

e dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá as prin- 
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chips da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e tamb4m 

o seguinte. E  al  uma s4rie de  items,  que toda a ddministração pUblica di-

reta ou lidireta, este' sujeita: Ao se colocar os princípios da legalida-

de, impessoalidade, moralidade e acrescentar agora como principio da pu-

blicidade, ncis j4 podemos por aqui verificar que passa a ter dificuldade 

empresas publicas se cumprida a Constituição, ate' na contratação de obras 

ou compras. 

0 Decreto-Lei 2.300 que regula o processo Mcitat6rio, di-

vide as licitaqaes em carta-convite, tomada de pregos e concorrgncia 

bica. A carta-convite são convites enviados a no mínimo 3 fornecedores 

e que não 6 dado, nessa modalidade, publicidade. Não 4 publicado um edies  

tall  o que fere a Constituição. NOs estamos no ambito do Governo agora 

jg. analisando isto a nível da Secretaria de Administração, mandamos a 

Procuradoria Geral do Estado e estamos enviando a Casa Civil para que 

nos processos licitatOrios, mesmo de acordo com o 2.300, mesmo que o va-

lor da obra ou da compra seja enquadrado em carta-convite, sejam tomadas 

as medidas, ou as medidas utilizadas para a tomada de prego que se fubli-

ca o edital por 15 dias e a concorrgncia palica seria 30 dias. Porque, 

senão fica ferido o princípio da publicidade. 

Ora, aqui fala na administração publica direta e indireta: 

Logo, empresas como a COHAPAR, como a  COL,  estão tamb4m sujeitas ao 

principio da publicidade, o que evidentemente dificulta a operação de em,. 

presas que por acaso venham a disputar mercados, uma empresa estatal e o 

Estado querendo intervir no mercado; numa disputa de livre mercado, uma 

empresa publica ter4 mais dificuldade por perder a agilidade como a em-

presa privada te m, que não este' sujeita a estes princípios do artigo 37. 

E mais, a legislação palica direta e indireta, fica su-

jeita a contratação por concurso phblico, E mais, imaginemos a Petro-

br4s, que na prospecção de um  pogo  de petr6leo na floresta Amazônica  pre  
mato 

cisa manter algu4m para cuida0 da sonda 14 no meio do 114=45, imaginem 

que tenha de fazer um concurso pliblico 14 no Amazonas Para deixar de re-

serva concursados para caso encontre, ou abram um acampamento no meio da 
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floresta, tenha a1gu4m ji concursado para ser utilizado li como guarda. 

Ou então, passa-se a usar o que o deputado Kirinus aqui na Assembljia 

acabou, indiscriminadamente as empresas prestadoras de mgo de obra, ou 

atravessadoras de mgo de obra que  so  essas empresas naturalmente de 

guardas, guardi6es, guias, vigias t e vigilantes, que no serviço pOlico 
perto de 

aqui no  Parana  mesmo quando assumimms, tinhalfirnal funcionirios em 

fung8es ngo extras, mas ocupando cargos cargos administrativos e contra 

tados por essas empresas. 

Quer dizer, poder, por  al,  ser uma grande oportunidade 

para o florescimento de empresas desse tipo. A empresa fica sujeita tam-

bjm a reviso da remunera9go dos servidores sem discussão dos  Indices,  a 

uma mesma data base, criando toda uma sie de dificuldades que uma em-

presa pOlica terá, desde que cumprida a Constituigge. Ji  hi  uma  discus-

so  muito grande sobre quem j servidor publico ou no, esta se procuran-

do deixar de fora os empregados das empresas estatais, mas na verdade 

capto do artigo 4 bastante claro, falando da administraggo pOlica dire-

ta e indireta, portanto sujeitando todas essas empresas a essas normas. 

Com relaggo aos servidores pOlices........ 
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comrelação aos servidores públicos, aos funcionáriss públi-

cos todoe esses itens qie a ele se refere, refere-se o art,37, 

os Estados estão absolutamente com muita dificuldade em enqua- 

drar, a administração pública estadual, na verdade os Estados,os 
existiam 

governos estaduais, as prefeituras, suas estruturas já rnx*NipiNg  

para se enquadrar nessas disposiçOes consticucionais, como no  art.  

39 fala para instituir : a União, os Estados, o Distrito Federal, 

os municípios instituirão no ambito de sua competência regime jurí-

dico único e planos de carreira para os servidores da adminis-

tração pública diret., das autarquias, das fundaçOes públicas e 

aqui o art.39, evidentemente, já há uma ressalva, são só os dalx 

servidores da administração pública direta, das attarquias e das 

fundaçOes públicas que terão planos de carreira e regime único. 

Ora para se instituir um regime  Unicorn,  sendo que nós aqui 

temos um regime estatutário mas com leis complementares diversas 

no estatuto do magistério, no estatuto da Policia Civil, estatuto 

do Servidor público mOs vamos ter que revisar toda essa legislação 

para a instituição do regime único que será, sem dúvida alguma, 

um grande  'ants  para o Estado, pois, não se sabe ainda como serão 

compensados os institutos de previdência. Ao nós assumirmos nós 

pagamos a previdência federal durante anos para os servidores das 
menos 

fundaçOes, ou DIRXMO as autarquias ou ainda da administração dire- 

ta, pessoal celetista, o Estado vem o recolhendo para a previden 

cia durante anos, agora passando para o regime único estatutário 

ixix terá que se cpmpensar e isso não se sabe como fazer ainda 
rrei- 

com quem passamos, entre a previdência federal e 6 Estado. Cai- 

a, o Gov.Federal atravás do Minsterio via Secretaria da Adminis-

tração vinha estudando há bastamte tempo mas houve a extinção do 

Ministeriom,da Secretaria da Administração que foi agregada agora 

a Secretaria do Planajamento a nível federal e os planos de carrei-

ra estão com os estudos parados. Uma das coisas que nós estamos 

no Paraná estudando desde dezembro do ano passado quando institui-

mos u ma Comissão Para estudar regime único e plano de carreira,e 
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nós, uma das medidas que temos em mente para adotar o plano de 

carreira para poder dar pesrpectiva ao funcionário público, por-

que hoje dependendo da carreira o funcionário público, como no ma-

gistério, pode chegar ao final, ao topo da carreira em 8 anos e 

depois fica sem nenhuma perspectiva de melhoria salarial, de pro-

gressão na sua vida funcional se desestimulando , é colocar nessas 

carreiras, estruturando-as bem, também o critério do mérito para 

que a gente possa participar, progredir funcionalmente, E ter um 

tempo mínimo para alcnagar o topo da carreira. Não é possível que 

nós tenhamos no serviço público alguém que alcance, quando tem que 

trabalhar 35 anos, com 10 anos chegar no final da carreira e qde-

pois perder a perspectiva de progressão. Desestimula, faz cair a 

qualidade do serviço público e o desinteresse do servidor,torna-se, 

naturalmente merior pelo serviço público quando não tem perspecti-

va. Nós alem de introduzirmos um mérito, estamos „, 
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O SR. MARIO PEREIRA - .4. Nas, alem de introduzirmos o mérito e 

estamos estudando isto, alem de termos um 

tempo mínimo para as  progresses  pretendemos deixar em aberto o 

topo final da carreira. Quer dizer, aquele servidor que chegar no 

final da carreira, na sua progressão horizontal, vertical e terá 

em aberto no final da carreira na horizontal. Quer dizer, com is-

so pretendemos atingir dois objetivos. Ele ficando no serviço 

blicO terá a possibilidade de progressão na horizontal ate que te 

nha atingido o ápice da carreira. Atende a duas necessidades: pri 

meito, procurar manter por mais tempo o servidor no serviço pdbli-

co - o Paraná já tem 39 mil inativos e a data de inatividade e 

muito baixa. As ferias são contadas em dobro, para efeito de apo - 

sentadoria quando não gozadas. As licengas-premio são contadas em 

dobro para efeito de aposentadoria e menos de 80%,ou mais de 80% 

não goza da licença-premior portanto, seria ate uma análise sim - 

plista dizer que se não goza é porque não e necessário; mas conta 

em dobro para efeito de aposentadoria. E se fosse para isto que 

foi instituída bastaria baixar o tempo de serviço. 

Então isto faz com que a pessoa saia muito 

cedo do serviço piblico,  com 42, 43 anos, professoras com 37, 38 

anos. E, cada vez mais, pesa para o Tesouro Pdblico o nlimero de 

inativos no Estado, 

O SR. RAUL LOPES - 0 Governo e a Secretaria estão apresentando 

proposta? 

O SR. MARIO PEREIRA - A Secretaria tomou, ou melhor, a medida que 

a Secretaria tomou logo no inicio do Gover-

no foi exigir o gozo das ferias o cumprimento do direito do fun-

cionário, não proibimos a contagem em dobro e sim garantimos o  go  

zo das ferias. E se fizermos uma curva histOrica dos aposentados, 

do crescimento dos aposentados do Estado, uma pequena inflexão em 

função de que passa a ter uma menor velocidade de aposentação no 

Estado porque proque pelo menos as ferias são são utilizadas para 

isto. Veja bem, isto parece pouca coisa; mas,  ern  30 anos o servi-
dor tem direito a 30  menses  de ferias, contados em dobro são 60 ' 

meses, portanto significam 5 anos a menos. Então, 35 anos já não 

se trabalha, trabalha-se 30. Ora, mas em 30 anos tem o direito a 

1 ano e meio de licença-prêmio - a cada 10 anos, 6 meses -, conta-

do em dobro são mais 3 anos; logo, já cai para 27 anos de serviço 

ativo. 

O SR. RAUL LOPES - E o Estado não está exigindo que seja gozada? 

O SR. M' 
ARIO PEREIRA - Não! com a licença n6s não podemos fazer is 

to porque o Estatbatb do Servidor Pdblico ga 
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rante em Lei Complementar o direito de contar em dobro. E isto 

algo que precisa ser ... 

0 SR. RAUL LOPES - Considerando que por  al,  quee ele não goze 
e se some um ano, e isto ocorre muito na car-

reira militar, o militar no exercício pleno das suas funçOes aca-

ba por antecipar e sair jovem da Corporação porque conta todos os 

acervos. 0 que que o Estado est. propondo? E sabe o Senhor que 

a Policia Militar tem o Estatuto Militar e pode ser ali alinhado 

alguma posição em detrimento desta posição do kiimusztEmaixt Funciona 

lismo 

0 SR. MARIO PEREIRA - A Constotuição, e isto definido em Lei 

Complementar que apOs a Constituição será que 
elaborada... 0 que eu acho n seria providente não se colocasse na 

Constituição, são definigOes desse tipo, para que possam ser dis-

cutidas em Lei Complementar. Porque já tem tanta regra aqui e eu 

já fiz questão de fazer aquela observação no inicio: que apesar ' 

da vontade política de muitos para que o Estado tivesse agilidade 

na intervenção sobre economiacdo Pais, estes mesmos 	  
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O SR. MARIO PEREIRA: ... estes mesmos, olhando para o outro lado e cri-

ando proteção aos seus funcion4rios, de certa forma  in  

viabilizam, xxxpx3frt*mx 	que na prAtica ocorra a intervenggb do Estado 

na economia. Tantas regras criadas para o funcionamento de uma empresa 

pdblica, que fica sem agilidade para competir com uma empresa privada. 

Na prética. Cumprida a Constituiggo. Digo isto porque acredito que vai 

ser diflcil as empresas pdblicas, efetivamente, cumprirem o que diz a 

Constituiggo. 

O SR. RAUL LOPES: SecretArio, qual 4 o ndmero de funcion4rios pdblicos 
atividade e inatividade do Paran& ? 

O SR. MARIO PEREIRA: Na Administração dinta e autArquica, o Paran4 tem 

98 mil servidores. NOs conseguimos quebrar uma curva 

histOrica. Em dezembro de 78 neis tínhamos 81 mil servidores, em dezem-

bro de 82, 4 anos depois, passamos para 91; em dezembro de 86 passamos 

para 102, considerando  al  tres mil através destas empresas que aqui se 

determinou; e em dezembro de 88, que se mantivesse a curva terfamos 

107 e 500, temos 98. Hoje, temos 98 na administraggo direta e aut&rquica 

Al a policia militar, civil, as secretarias ... 

O SR; RAUL LOPES:  SO  na ativa e reserva ? 

O SR. MARIOPEREIRA: No.  SO  na ativa. Nas fundagoes nOs temos mais 19 

mil. Isto tudo em ndmeros redondos. E  al,  mais ou me-

nos 50 % nas instituigoes de ensino superior. Nas outras fundagoes, como 

a Fundaggo Caetano Munhoz da Rocha, fundação de sadde, IPARDES, e nas 
c 

empresas pdblicas, sociedades de economia mista, mais 36 mil servidores. 

Mas, estas praticamente no dependem.  do tesouro. Nas duas reformas fei-

tas pelo Estado, nOs fomos em cima das empresas pdblicas penduradas no 

tesouro. Assim, fechamos com a seguinte anAlise: se a empresa pdblica 

executa serviços essenciais administraggo pdblica, mas depende do 

tesouro por no explorar uma atividade economica, ngo pode ser empresa 

plblica, fecha, e transforma-se numa autarquia. t o caso da antiga EMO-

PAR, que transformou-se numa autarquia. Quer dizer, empresa pdblica que 

no explora atividade economica, no presta serviço essencial e est4 

pendurada no tesouro, simplesmente fecha. Como, por exemplo, RADIPAR, 

que estava pendurada no tesouro, para fazer antenas de televiso e no 

fundo acabava beneficiando as redes de televiso do  Pals,  penduradas no 

tesouro. 

Outro exemplo e prestar serviço, no explora atividad( 
economica, no caso da PARANATUR,fecha a empresa e transforma numa pe - 

quena diretoria. t como foi transformada a PARANATUR, no querendo dize 

com isso que o Paran6 no entende como importante o turismo. No enten-

de 4 que haja necessidade de uma empresa explorar o turismo. Porque 

no explorava. A dnica exploraggo econOmica que tinha a PARANATUR 
era 
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a venda de ingressos para visitaggo Vila Velha. E o custo da cobrança 

equivalia receita da cobrança. E o turismo em Foz do Iguaçu nunca foi 

explorado, a atividade economica, turismo, pela PARANATUR. A PARANATUR, 

agora, no caso de diretoria, 4 a venda de imagem do Paraná, contribuir 

com isso para que aumente o movimento turístico do Estado. Entgo, logo, 

n o tem sentido empresa pdblica, ficar pendurada no tesouro, mesmo como 

uma diretoria, de uma fundação. 

Então, tem 36 mil funcionários nas sociedades de eco-

nomia mista e empresas pdblicas. E alem disso, inativos. Por Ultimo sg 

os quatro blocos de funcionários da administragao direta e autArquica, 

Imax.R& 

 

so  98, repetindo; fundagoes com 19,; sociedades de economia 

mista e empresas pdblicas com 36; e inativos: 39 mil servidores. Alem 

de 11 mil pensionistas, mas isso 4 o IPE que paga. No são servidores, 

jA  sac)  pensionistas. Em ndmeros redondos, dá mais ou menos 192 mil, se 

n o me engano 191 e pouco. 1 entre 191 e 192 mil servidores pdblicos 

ativos e inativos . Trinta e seis mil, praticamente, no dependem do 

tesouro. Mas, existem empresas pdblicas que dependem do tesouro. Por 

exemplo: TECPAR, que nOs estamos tentando manta-la  como empresa, ela 

fabrica Vacinas, porque com a possibilidade de viabilizaggo. Como por 

exemplo, também, a MINEIROPAR, que foi simplesmente desativada. Mas 

o conceito de empresa plblica, MINEIROPAR, estava levando ao seguinte: 

como o tesouro sustenta a MINEIROPAR, buscava cada vez mais concessoes 

junto ao Governo Federal. No bastava ter a concessgo. E jazidas mine-

rais e  Areas  de exploraggo mineral, precisaria manter algum tipo ... 
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essas áreas. E independentemente da exploraggo e 

conOmica daquela empresa mais áreas para o Estado, porque o Te-

souro sustenta. 0 que se fez foi dar uma desativada na atividade 

da mineropar diminuindo a sua despesa, verificando todas as áreas 

economicamente de exploraggo, economicamente viável, buscar a mi 

ciativa privada para a sua exploração e, quando com recursos  pre)  

prios a Mineropar puder continuar pesquisando, porque hoje já te 

mos muitas áreas, mais de 100 concegOes de exploraggo da Minero- 

par e nenhuma delas em efetiva exploraggo. 

Então, essa foi a política que o Estado adotou 

com relaggo 's empresas publicas. As que atavam penduradas no 

Tesouro e que de uma ou outra forma tendem a desaparecer por  trans  

formaggo ou por extingo. 

RAUL LOPES - 0 Estado está olhando meio com atenção assim como o 

Governo na chamada nacional o que se faz diaria-

mente a nível de comunicaggo social, exploração política face ao 

momento nacional a desestatizaggo de algumas empresas nossas aqui? 

MARIO PEREIRA - 0 Governo no tem mais nenhum estudo concluído; 

nenhum estudo sendo feito para outras modificaç 

Oes na estrutura do Estado o que no significa que n3o possa o 

Estado propor; a Assembleia alguma outra alteraggo. Mas, felizmente 

as estatais do Estado no esto penduradas no Tesouro . Copel, 

Sanepar, Banestado, Badep para o seu custeio no recebem nenhum 

cruzado do Tesouro mensalmente . 0 que existe á na área de sanea 

mento contrapartida que o Governo Federal atraves do araná exige 

do Estado para investimentos na área de saneamento. 

Entgo, voltando ao que neis estávamos falando. 

Hoje está muito difCil de administrar pessoal. NOs temos uma plu-

ralidade de quadros de pessoal. A pluralidade de quadro do pes-

soal á em fungo de que dada a dificuldade de aumentos salariais 

passa haver uma pressgo dos diversos segmentos do funcionalismo p 

para se desagregar, para sair do quadro geral do Estado e criar o 

seu prOprio quadro e com isso tndo vantagens especiais. Ao longo 
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dos anos foram criando-se quadros e continua permanenteMente u-

ma press'áo para criarem novos quadros. Novos quadros com novas 

vantagens, com novas gratificagOes. Isso chegou ao ponto de n-Os 

telmos hoje 184 cOdigos de vantagens diferentes dadas "às diver-

sas categorias funcionais e os diversos quadros de pessoal do 

Estado. 184 aixadxmxx cOdigos de vantagens diferentes. Vantagens 

que tem cálculos diferentes. Uns incidem somente sobre o venci-

mento básico; outro, sobre o vencimento básico mais os quinque-

nios ou adicionais por tempo de serviço; outras formas diferen-

tes. Assim é que ate na prOpria policia militar, o soldo tem 

um valor e a remunerago e absolutamente diferente do valor do sol 

do. Quem ve vencimento no sabe qual é a remunerag5o. Isso no 

tem sentido. 

NOs achamos e, ai fica uma proposta que poderia-

mos inserir na Carta Constitucional um dispositivo que limitas-

se essas vantagens. Que as vantagens fOssem previstas na Consti 

tuiggo Federal o tempo  (JP  serviço e por local ou natureza do 

trabalho tal como pexxxpericulosidade, insalubridade, ou por zona 

de trabalho, Ilmaiplit=muAaNg-smmie 	 
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0 SR. MARIO PEREIRA:-... ou por zona, zona de trabalho, como  pot  e-

xemplo o complexo penitenciário, mas no máximo/ 

uma ou outra vantagem que no pudesse ultrapassar 20%, nós incorpo-

rariamos estas vantagens, que vai ser custo, para o Estado, fora o 

adicional de tempo de serviço, excluído o adicional de tempo de ser 

viço. 

As gratificaçOes especiais, por natureza, ou local 

de trabalho, tal como periculosidade, como pode ter a Policia Mili-

tar.  ou Civil e não tem o servidor que trabalha em escritório, mas / 

uma outra, não pudesse ultrapassar uma outra gratificação, tem 184, 

a mais de 20%. Então nós teríamos  at  mais facilidade na administra 

gão e mais transparencia nos salários recebidos por todo o quadro / 

funcional do Estadb. 

Veja bem, isso vai trazer  Onus  para o Estado por- 

que as vantagens são calculdas cada uma delas de forma diferente, / 

mas está ficando cada vez mais difícil de administrar estas vantagens 

dadas a cada grupo. 

Portanto, o que eu poderia dizer, neste aspecto e 

que se na Constituição alem de todas as particularidades que a  Cons  

tituição Federal já prevê a Constituição Estadual for dar tratamento 

específico parz cada categoria nós vamos dificultar, sobremaneira oa 

adoção de carreira e do regime único. Isso toda a discussão poderá/ 

ser dada quando da adoção do regime dmXitaiWIR*xx, e dos planos de / 

carreira, com as suas Leis Complementares que a Assembleia haverá de 

analisar e votar, aqui, no âmbito da Assembleia. Nós precisamos, nós 

tivemos já uma ideia inicial e estamos discutindo, hoje eu mandei/ 

5 técnicos a  Brasilia  e no dia 6 teremos um Professor da Universida 

de Federal de Minas Gerais, aqui, durante todo o dia, sobre Direito 

Administrativo, que prestou consultoria ao Ministério do MINNNOININKM 

Adminitração e agora presta ao Ministério do Planejamento, com  re  

lação ao regime único e plano de carreira. Teremos ele aqui das 

da manhã às 18 horas, para tirar dúvidas dessa nossa equipe, porque, 
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realidade, como já disse no inicio, fizemos uma reunião com todos / 

os Secretários da Administração, 20 Estados compareceram, todos que- 

rendo sugar o máximo do outro, porque estão com dificuldades e e  nor  

mal, e eu verifiquei que, infelizmente, no pudemos aproveitar nada 

de outros Estados, o Paraná, por mais dificuldade que esteja, de Ispi 

qualquer forma está estudando há mais tempo, fizemos toda uma pes-/ 

quisa de toda a Legislaggo que envolve pessoal e que e extbnsa no / 

Paraná, com a consolidaçgo, para podermos então começarmos a traba-

lhar na luz desta Legislação existente hoje no Paraná. 

0 SR. RAUL LOPES:- Secretário, uma assessoria, eu gostaria que o Sr. 

estabelecesse uma Proposta, em cima desse momento 

que o Sr. está a anlisar a valiar, com cautela e reserva, e evidente 

porque esta Comisso, a cada um de per si, a cada instituição que se 

fez presente, a cada Orgão pertencente sua instituição, aqui defen 

eu e alistentou, com veemência extraordinária uma perícia salarial / 

isonOmica e isso vai dar muito pano para manga, desculpe a força / 

de expresso, ngo vai ser fácil, e nosso RElator deve estar bastante 

preocupado e com ele ncis outros pela situaçao que está, porque depois 

virá a Legislação Complementar que ditará normas a respeito dessa po-

lítica salarial que e,i_NiXXX- indiscutivelmente, o momento  pre  

en t, principal. Se no me falha a memOria, uma organização passou/ 

aqui e no fez menção nenhuma, mas por força de expressão, citou, / 

mais adiante, deixando transparecer, mas todas, em sua unanimidade. 

0 SR. MARIO PEREIRA:- Nobre Depuado, a política salarial, hoje, e/ 

uma preocupação do poder público, como um to 

do, no  Pals.  A verdade e que a atual Constituição que deu estabili-

dade ao Servidor Público, com 5 anos,  at  a data da promulgação, em 

5 de outubro, por outro lado, criou uma serie de isOnomias, por ou-

tro lado obriga o Estado a qXWYNY se adaptar a gastar apenas 65% da/ 

sua R ceita com pessoal e dá o prazo de 5 anos para se adaptar. 

O Paraná, acredito que no terá muita 

NNMMX culdade... 
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0 SR, MAR! O 101T;PEIRA..,diftquldade pare em cinco anos se  adapter  a 

esses nilmeros que a Constituiçgo exige, mas 

a maioria dos Estados ter4 dificuldade quase que intrensponfvel, 

porque a Constituiçgo criou a seguinte situaggo: No pode demitir 

e tem que baixar a despesa com o pessoal9  A possibilidade  so  -/ 

duas: Ou se aumehta n produtividade do Palsoum isso aumentndo a 

receita Pt5blica ou se arocha sal4rios; a Constituicge  liege  a issof  

no  Parma.;  a nossa Política ser 6 como tem sido desde o começo do / 

Governo,  crier  mecanismos  qua  possibilitem remarejamento e ngo  au  

-ir as vages abertas e com isso diminuir o n-jmero de servidores 

sem nenhuma Política de demissgo em massa, que em  momenta  algum a 

dotamos, porque se o Estado no teve ao longo dos anos rompetn-/  

eta,  no vai aí dimensFio a nenhuma das administrag5es, mas a adm.i 

nistraggo Priblica Estadual r1:5o teve competmcia para aumentar ra 

cionalmente o seu quadro de pesoal, tambElm no tom competgncia e  

pars  demitir o que acaba demitindo aquele servidor essencial ao / 

serviço Phlico Consequentemerte;  se fizer isso acaba voltando a 

admitir, como j4 aconteceu, por exemplo no Governo de Coi4s, h4 6 

anos atrs, quando numa canetada se demitiu 20 mil servidores, 6 

meses depois toinham voltado para o serviço Piíbllco o mesmo nlímero, 

0 que o Governo do Estado tem feito 4 moni-

tcramento dirio, permanente, numa guerra permanente ;  auditando / 

todos os pedidos de contrataçgo para verificar a sua real necesl_. 

dade e  tor  desenvolvido a motodologia que continua com dificulda-

de em  implanter,  chamado orçamento discriminado de recursos Huma 

nos, que procure  dimensionar a real nedessjdade de ft:nciomírlos, 

no pelas vagas legais e sim polo volume de serviço, buscando uma 

unidade de medida que possa permitir medir volume de serviço, cal 

cular produtividade m4dja, relacionar tarefa com cargo e com isso 

dimensidpear a real necessidade dos servidores, isto tamb4m foi se 

aplicando e isso j permitiu na Administiacgo direta sem adotar / 

essa Política que disse demisso em massa, essa Política burra, / 

r-.1ir  tip  102  rare  98, quebrando uma curva historica 
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0 SR. MARIO PEREIRA.. curva hist6ricamente ascendente em dois a-

nos. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE- Ilustre SecreArio,  au  gostaria que o seR 

nhor nos apresentasse a visgo de Governo 

com relaçgo a essa pergunta que eu vou lhe fazer. Como que o Gover 

no do Estado receberia a cirago na Constituinte Estadual da  epo-

s  ntadôria proporcional? Eu tenho sentido, eu tenho bastante  con  

to  corn  wrios funcionarios do Poder Executivo principalmente, que 

vmm solicitar que a Assembléia Legislativa crie aposentadoria prp 

porcional.  So  funoienérios que tm 18 anos, tZir, 20 anos, 22 anos 

e eles mesmo dizem que estam em lugares onde eles rio  so  mais / 

aproveitados e eles gostariat de  air  para reiniciar uma nova vi-

da no setor privado, mas eles ficam presos a esses anos de servi-

ços, porque se eles pedirem demisso, eles sergo prejudicados, / 

perdergo todos esses anos de serviço. Entgo, eu gostaria que o 

nhor nos colocasse qual seria visgo do Governo com relaçgo a apo-

sentadoria proporcional? Porque eu acredito que talvez esse fosse 

um dos caminhos para enxugar a maquina administrativa sem trazer 

prejuízos a aqueles que fossem saihdo do serviço Publico, 

0 SR. RAUL  LOPS  - Me permite um gancho... 
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0 SR. RAUL LOPES-... permite-me um gancho ? 	A Constituição Federal 

já 	.estabelece o tempo da proporcionalidade. Po—

de o Estado administra-se ( inaudivel )...Todavia,nesse raciocínio 

que o nosso ilustre companheiro abordou, natdralmente, motivado pelos 

interessados traz vantagens e traz desvantagens. Eu somo à pergun-

ta dele ,que o Governo analise; vantagem nos diz respeito, e diz res-

peito no seguinte: atende para economizar simplesmente os cofres , mas 

prejuízo na qualidade , evidentemente do homem que deixa , e o homem/ 

que 4 deputado para o exercelcio , para o preenchimento do espaço, / 

apenas. 

representa 

0 Sr. quer me permitir que o Sr. teve 

Para que no prejudique o processo 

a administragao hoje, do Estado. 

o alcance, no ? 

de oportunidade que 

0 SR. MARIO PEREIRA- Nobre Deputados  David  Cheriegate, Deputado Raul 

Lopes, eu acho que o estudo da aposentadoria jg proporcio-

nal, eu(flhe direi a que o servidor se aposente em qualquer tempo, ou 

a partir de uma determinada data,deum determinado tempo de serviço; 

sem controle 	do Estado , ncis vamos cair , ter dificuldades.Eu dis-

se que o Estado n.o foi competente historicamente na administração pu- 

blica para admitir,tanto 	que há excesso em setores, e falta em 

outros. 

Portanto, n.o seria competente para demitir em massa. 

A aposentadoria proporcional poderia levar aqui exatamente nas / 

áreas carentes, porque falta de funcionários 4 que se processassem 

estas aposentadorias . 0 Estado sem controle , sob esta movimentagao 

de pessoal teria problemas na manutenção do serviço pdblico. Alem do 

mais, o que o Deputado Raul , em parte já respondeu, de .certa forma, 

que aqueles Com melhores qualificagOes , com melhores possibilidades 

na iniciativa privada seriam es primeiros que se aposentariam / 

proporcionalmente:ficando no serviço pdblico ,provavelmente, aqueles 

que tem realmente, Xuma vocação para o serviço pdblico , ou entao, 

aqueles que tem receio na iniciativa privada , no ter sucesso. 
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No ter sucesso ou possibilidade de sucesso , em outra 

atividade. 

Se tivesse um dispositivo, se o Estado pudesse controlar 

a concessao da aposentadoria por tempo de serviço ,eu acho que o Es-

tado viria isto  at  com bons olhos: porque tambem e uma forma de, 

havendo vontade expressa do servidor, e interesse do Estado, de  nets  
ou/ 

liberarmos áreas que estão pesadas, com excesso de pessoal, de bai- 

xa produtividade, e dar mairo agilidade ao serviço pUblico. 

t verdade que já  lid  o dispositivo da disponkbilidade, 

no Artigo 41 , o que precisa ser melhor estudado , porque o Artigo 
7-0.1-i>0 	 0 

41, no seu parágrafo 32 , diz o seguinte: 	inatintou-eargo 



EMMXX COMISSAO DE ORGANIZAgA0 DO ESTADO E MUNICfPIOS 

15-5 
28/03/89 	-1- 	 1-&:110-iA ARO 

O SENHOR MARIO PEREIRA - 	extinto o cargo ou declarado a 

sua desnecessidade. Se o Governo ' 

declara a desnecessidade do cargo pode colocar em disponibili-

dade o servidor. Estamos isso porque pode servir ate mommxmmxk 

*xxkkammxkm de um instrumento de perseguição, se dar como há-

bil ao Estado um mecanismo, se o servidor com todos os mecanis 

mos de proteção: estabilidade integrais. t uma das coisas que' 

busca o servidor público 4 a estabilidade, 4 a segurança no 

serviço, por outro lado se deu ao Poder Público esta possibili 

de declarar a desnecessidade do cargo, colocando em disponibi 

lidade o servidor. 

O SENHOR RAUL LOPES - Tem a figura da estabilidade. 

O SENHOR MARIO PEREIRA - Exatamente.Mas, são mxigem*R estáveis' 

apOs dois anos de efetivo exercício 

O serviodor nomeado em virtude de concurso público. t o caput' 

do Artigo, no parágrafo terceiro diz assim: 

32 Extinto o cargo. ou declarada aEt 

sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilida 

de remunerada, ate seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Ora, com isso aqui nOs estamos me-

lhor, eu não tenho uma posição definitiva a respeito ainda, ' 

mas, eu vejo aqui ximixxxmxx também uma possibilidade de que' 

xmxx pode ser utilizado ate para perseguição. Para que um xímx 

kmxx desafeto  politico  possa colocada contra a vontade e decla 

rada a sua desnecessidade, o cargo, e coloca em disponibilida-

de. Então, 4 uma faceta perigosa aqui da Constituição e eu não 

sei se os Servidores Públicos se aperceberam disso, quando da 

elaboração da Constituição Federal. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Pela ordem,com 

a palavra o Sr. 

Deputado Pedro Tonelli. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - 
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0 SENHOR PEDRO TONELLI - MOMMXXRXXXIIpENXXX Eu agradeço. 

Senhor Presidente, Senhores De- 

putados, S.Exa. Nobre Secretário da Administração. 

Primeiramente, eu queria dizer' 

que isto que nós estamos debatendo agora, a questão da Admi 

nistragão Pública, das Obras e do Serviço Público, eu acre-

dito que seja um dos Capítulos mais impmkkkaRkmxx importan 

tes nesse processo Constituinte Estadual, tendo em vista que. 

as questOes fundamentais que a sociedade aspira na Constitui 

gão Federal e que foi prevista, já se tornou competencia da 

União e não tem  =ark  muita coisa a acrescentar ou vedar na 

Constituição Estadual. 

Agora, no que se refere a ques-

tão da Administração Pública, Obras Públicas e Serviço Pú- 

blico, que e o tema que nós estamos,hoje,trantando aqui, ' 

este sim, nós temos um espaço maior, nós temos já um limite 

amplo, para que nós possamos com liberdade tomar iniciati-

va e, efetivamente, legislar. 

É por isso que o PT aqui do P - 

raná, no seu projeto de Constituição, nós estamos dedicando 

dois Capítulos que trata da questão da Administração Pública 

e das Obras e Serviços Priblicos.  Sao  quarenta e cinco Arti-

gos, que nós vamos defende-los, ate provar o contrário, ate 

que nos debate e discussão nos convençam de que não 4 por  al.  

Muita coisa do que o Secretário 

manifestou aqui, as suas defesas, nós temos que concordar,' 

outras rio estamos claros ainda, os seus argumentos não nos 

convenceram. 

Eu quero, para não roubar muito 

tempo, expor alguns pontos que, creio eu, polemicos, para ' 

ouvir a manifestação do Secreti:tio que 4 administrar atual-

mente a Administração Pública do Paraná. 
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Paraná. Então, eu vou rapidamente citar alguns pontos que 

contem neste projeto e gostaria também de ouvir a manifesta 

gão do Secretário para que a gente possa, talvez , enrique-

cer o debate e também nos embasar melhor sobre as nossas 

defesa que eu como Constituinte pretendo fazer no processo' 

que se aproxima agora. Porque agora nós vamos: iniciar, pra-

ticamente, as polemicas. Vão começar a discussão do relató-

rio do Relator, depois na Comissão Constitucional e posteri 

ormente no primeiro turno. 

NX 	 Nós estamos propondo:  (Le  propos-

ta do PT, referente ao que se está discutindo.) 

0;ISENHOR MARIO PEREIRA -  Sao  questOes que se a gente pudes- 

se já discutir uma uma, eu prefe-

ria ate porque fica mais fácil. 

Veja bem... 
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O SR. MgRIO PEREIRA - ...Veja bem, Deputado Pedro Tonelli, a Constitui 

gao no artigo 37 no seu inciso 11, já fala que a 

lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a me-

nor remuneração dos servidores públicos, está sendo adaptada a Consti-

tuição Estadual como desembargador, deputado, mas veja bem, For outro 

lado eu coloco a seguinte questão, a Constituição dá poderes de inicia-

tiva de envio de mensagens a Assembleia ao Poder judiciário, com relagac 

a remuneração dos seus membros. 

O SR. PEDRO TONELLI - Nos podemos estabelecer um limite na Constitui-

ção, onde todos os poderes Ce.m que cumprir. 

O SR. MgRIO PEREIRA - Mas veja bem, veja como isso nós temos que tomar 

cuidado, todos  tern  que cumprir, muito bem, mas a 

iniciativa parte do Poder Judiciário, paralalelamente o Poder Executi-

vo está estudando um aumento possivel aos cofres públicos de conceder 

ao seu funcionalismo, manda  indices  diferentes, a iniciativa cabe ao 

Poder Judiciário e ao Executivo, logo quem pode regular isso 'e na prd 

tica a Assembléia Legislativa, vai ter que ter o poder de modificar as 

mensagens do Poder Executivo e Legislativo para que possa haver essa 

isonomia, porque se o poder de iniciativa é dos diferentes poderes, co-

ma é que nós poderemos garantir o cumprimento de salários regulados,  

*Nam  ison8micos entre os poderes regulados por esses cargos citados  co-

mp  desembargador, Secretário de Estado. Por exemplo, Secretário de Es-

tado no  Parana  ganha com todas as vantagens, de remuneração um setecen-

tos e trinta e seis, o Poder Judiciário, apesar da nova Constituição 

tem uma remuneração, acabou de ser aprovada bem superior, qual seria 

agora a atitude que deveria o Examintx Executivo tomar a Assembleia so- 
que o 

licitar dm Executivo envie uma mensagem aumentando a remuneração dos 

Secretários de Estado, para nivelar aos desembargadores ou não cumpri-

mos. No Executivo cabe a ele a iniciativa. Executivo não pretende enviai 

uma mensagem aumentando a remuneração dos Secretários. Então essa é 

uma questão que eu queria colocar para se verificar da dificuldade do 

cumprimento do texto Constitucional, quando a iniciativa cabe tanto a 

um como a cautro podgx Poder. 

0 SR. PERDRO TONELLI - Uma outra questão. 
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0 SR; PEDRO TONELLI -  (le)  A publicidade dos atos, programas 

0 SR. MARIO PEREIRA - Aqui no inciso 21 parágrafo primeiro da Constitui 

gão Federal, diz que todos os atos da administração 

ptiblica direta ou indireta obedecer 0 a principio dentre outros da pu-

blicidade e ao falar da publicidade no inciso 21, fala que a publicida-

de dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgâos p-ublico 

deverá ter caráter educativo e infoLmativo de orientagâo social, dela 

no podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem  pro-

moço pessoal de autoridades ou servidores públicos e a•nâo observân-

cia a puniqâo da autoridade responsável nos termos da lei, mas haja 

lei para fazer 
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O SR MARIO PEREIRA:- ...mas haja lei para fazer, porque a maioria dos 

nossos artigos termina sempre na nossa Constitui 

gão: nos termos da lei. 2m g E se não se cumprir qual é a pena hoje? 

0 SR. AR PEDRO TONELLI:- Outra questão:  Le:  Os ocupantes de cargo... 

0 SR. RAUL LOPES:- A Lei complementar definirá. 

0 SR. PEDRO TONELLI:- Estou repetindo isto porque náo é o que está sendo 

praticado hoje, apesar que o espirito da Consti-

tuigão nova já está vigente, mas a prática ainda não e essa aqui no Pa-

raná, não é essa  en Sao  Paulo, em lugar nenhum, então é uma preocupação 

que temos que ter. 

Outros pontos ainda:  (Le:-  Os ocupantes em empre-

go, cargo ou função pública, responsáveis pela mamxtgmgito* pela manipula 

gão de recursos públicos e  pox  qualquer atividade fiscalizatOria deverão 

na posse e saída formalizar declaração de bens." 

O SR. MARIO PEREIRA:- Desculpe, Deputado, eu perdi o inicio. 

O SR. PEDRO TONELLI:-(Le, novamente, o texto acima lido) 

(Continua lendo;- Os atos de improbidade administra-

tiva serão punidos na forma estabelecida no artigo 37, pacm parágrafo 42 , 

da Constituição Federal." Está claro Dsimm os que cometerem improbidade  ad  

ministrativa. 

Uma outra questão também:  

(Le:  Capitulo das Obras e serviços públicos - Não 

serão subsidiados pelo Poder Público..em qualquer medida ou serviços pres 

tados por pessoas privadas. E vedado sob qualquer pretexto a prestação de 

serviços públicos a pessoas privadas atendendo interesses particulares." 

uma vedação. 

O SR. MARIO PEREIRA:-Poderia repetir isto para saber qual o espirito des-

se... 

O SR. PEDRO TONELLI:- 0 espirito é o seguinte: é que hoje muito serviço 

público ele vai atender iniciativa particular.  En  

-Ca° que se vedasse isto na Constituição. 

O SR. RAUL LOPES:- Cite um exemplo. 
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O SR. PEDRO TONELLI:- A ACARPA hoje e um serviço público que só atende 

os fazendeiros, por exemplo. 

O SR. ORLANDO PESSUTTI:- Um exemplo: construir-se umax rede de energia 

elétrica para x beneficiar uma determinada indds 

tria, construir uma estrada que vai beneficiar o Antonio Ermirio de Mo-

raes que vai construir mais uma... 

O SR. PEDRO TONELLI:- Também. Isso e vedado 

Outro ponto que creio eu polemico, espero que 

não.  (Le:-  A lei assegurará o controle popular na prestação dos serviços 

públicos estaduais atraves de conselhos de usuários eleitos diretamente 

e que terão competência decisória em questOes atinentes aos requisitos 

fixados em artigos anteriores. As pessoas responsáveis pela prestação 

dos serviços públicos sempre que solicitadas por órgãos públicos, sin-

diumackimadax dicatos ou associação de usuários, no prazo fixado em lei 

prestarão infoLmaçOes detalhadas sobre planos, projetos, investimentos, 

custos e demais aspectos pertinentes à sua execução sob pena de respon-

sabilidade." 

O SR. MARIO PEREIRA:- Essa questão eu acho que sob o ponto de vista da 

administração ppx pública não vejo óbice algum 

desde que não sejam esses conselhos,não tenham poderes deliberativo, se 

não, de repente, o serviço público passa,cada corporação dessa trabalhar 

como se só ele existisse, fosse a coisa mais importante aquele tipo de 

serviço e os investimentos na  Area  ficam cada vez maiores. 

O SR. ORLANDO PESSUTTI:- Um dos problemas, inclusive, por que não vin- 

gou ate agora o conselho Estadual de Saúde. Nós 

estamos debatendo isso numa Comissão já há bastante tempo e empacou jus-

tamente na questão de ser ele deliberativo ou não. As entidades querem 

que seja e o Governo e alguns parlamentares acham que não. 

O SR. MARIO PEREIRA:-  SO  uma colocação: se no IPÊ o Conselho de usuários 

tivesse poder deliberativo, de deliberar, nós te-

rAimos, quem sabe, pilhas maiores ainda de exames feitos e não procura-

dos. Nós temos, porque e de graga,pilhas de exames que são feitos... 
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O SR. MARIO PEREIRA - ... exames que sao feitos, exames laboratoriais, 

exames clínicos, e que jamais a pessoa foi 

buscar quer o resultado do exame. Estamos tentando colocar no IPE um 

fator moderador, cobrando alguma coisa do exame para que-  a pessoa faça 

s6 quando  hi  necessidade efetivamente e nao faça exames por fazer por-

que e de graça, e a prova- que eu digo está no IPE com pilhas de exames 

caríssimos em que a pessoa jamais vai buscar o resultado. Imagine-se, 

entao, quem defiribse poderia colocar ou nao um fator moderador; fosse 

o Conselho de Usuários e a pilha sem dtivida nenhuma iria aumentar, os 

exames feitos e nao procurados. 

O SR. PEDRO TONELLI - Uma outra questao: na mmucalgqin concessao de re- 

novagao de serviços pliblicos, bem COMO na licita 

gao para reforma ou construção de obras, e melhor ser considerada a a 

avalia0o do impacto ambiental do referido serviço ou obra, Isso nunca 

foi levado em conta, e a gente HERkma está querendo que conste da  Cons  

tituigão. 
Se 

O SR. .M,RIO PEREIRA - Qualquer reforma for preceito constitucional, 

qualquer reforma de um colégio, de um prédio pu-

blico, em todo Paraná se tivermos que fazer arrima, um relatOrio do im 

pacto ambiental, imagine que se hoje já burocratizado, já uma difi 

culdade enorme desde a vistoria feita pelo DECON  at  a reforma ser efe 

tivamente reallizada passsar um tempo, nOs estamos tentando de toda, 

forma diminuir, imagine-se se para isso nOs tivermos de fazer um rela-

tOrio de impacto ambiental numa reforma sendo um preceito constitucio-

nal da foLma como está expresso, ele abrange qualquerobra, o que da-

ria efetivamente aos profissionais da área uma atividade  at  cartorial 

e seria Otima pxx para o profissional da área, seria mais. Por outro 

lado, criaria dificuldades enormes para a Administragao Ptiblica e para 

aquela diretora 1á de Capanema, por.exemplo, que precisa reformar o 

telhado da sua escola, que e uma reforma e que precissaria fazer ai um 

relatOrio de impacto a mbiental.  

0 SR. PEDRO TONELLI - SO  que por outro lado a Copel no construiria a 
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Hidrelétrica de Cspanema sem avaliar o impacto ambiental. 

O SR. MARIO PEREIRA - Se na legislação houver um detalhamento sobre 

que tipos de obras e não de forma abrangente na 

Constituigão, nós podemos atingir esse objetivo sem criar dificuldades 

difíceis  Ad  de transpor ao Governo do Estado. 

O SR. PEDRO TONELLI - Uma outra questão: vedação da 4 Administragão Di- 

reta e Indireta de celebrar contratos dom empre-

sas privadas locadoras de mão-de-obras, de veículos e de serviços de 

transportes de valores. Normalmente o que ocorre na Administragão Públi 

ca se demite, acaba com o serviço pUblico, alegando que mais barato 

contratar empresas, e o que a gente ve que em muitas administragOes 

se gasta mais com a s empresas do que a própria administração tocar o 

serviço. 
ouvi 

O SR. MARIO PEREIRA - Hoje eu -sd: um depoimento do Deputado Tadeu Lúcio 

Machado em conversa informal com ele que aquela 

iniciativa do Deputado Gernote Kirinus - que eu aplaudi como Deputado 

de cancelar o contrato de prestação de serviço feita 'pelo serviço de 

limpeza e incorporamos aqueles funcionários ao Quadro da Assembleia re-

sulta hoje, em função de distorgOes havidas, de que não  hi  quem limpe 

vidros no prédio da Assembleia, porque... não coloco. isso como decorren 

cia direta da decisão tomada pela Assembleia à época, mas em função de 

que paralelamente a isso não se obteve um plano de carreira muito bem 

Rmism definido para essas fungOes, e de repente foi cancelado o contrato 

com a empresa e tinha que limpasse o vidro, aqueles que limpavannap lim 

pam mais. Voltar na iminência, de contratar alguém que limpe o vidro ou 

contratar alguma empresa para limpar o vidro. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Exatamente nós iniciamos estudos de refolma ad- 

ministrativa, mas eessa reforma administrativa 

foi truncada pela metade porque a sequencia que seria plano de carreira, 

a sequência que seria treinamento de pessoal, aproveitamento aqui den- 

tro, 	nós no tivemos mais obtenção de recursos para continuidade  des  

se trabalho. Então, eu acho que interrompeu exatamente ai, e nós conse-

guimos levar ate o final porque houve um pacto com as própria senhoras 



28.03.89 16:10 - - 	C. ESTADO E MUNICfPIOS PP  

que limpam o prédio de que elas fariam essa função  at  o final ... 
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O SR.GERNOTE EIRINUS - ... de que eles fariam essa função  at  ao 

final da minha gestão eles cumprehram o pacto, dali para 

frente não cumpriram mais porque esperavam um plano de carreira 

que não veio. Realmente foi uma reforma pela metade e por isso não 

funcionou. 

O SR.PEDRO TONELLI - Mas se não ela funcionaria ? 

O SR.GERNOTE K. = Eu acredito que sim. 

O H.R. PEDRO TONELLI - Uma outra questão polemica : os servidores 

plIblicos eleitos para do direçOes de sindicatos.Ago-

ra com essa nova Constituição os servidores poderão ter seu dindi-

cato. E uma novidade. " Desde que requisitados serão licenciados 

com proventos integrais para exercerem o mandato na proporção se-

guinte : ate 500 filiados 1 diretor mais de 500, um para cada 500 

ou fração. " COM que i o Secretário ve ? 

O SR.MARIO PEREIRA - Eu achp que sou favorável à liberação de diri- 

gente sindical mesmo porque est6. previsto. Agora 

quanto ao miomx numero eu não possome pronunciar porque precisaria 

fazer um cálcuRo , o Sindicato dos Servidores Pliblicos se fosse 

um sindicato só - da administração direta,autárquica e fundacio-

nal teríamos ai 120 mil, nós teríamos no sindicato 240 servido-

resd&s' dispensados para o sindicato. Não analisei, mas nãcb sei 

se o sindicato precisa de 240. 

O SR.PEDRO TONELLi - E nós discutimos diretamente com o dirigentes 

sindicais e eles que sugeriram,240, não tem sindica-

tos grande aqui, pode ter 60 mil mas sindicalizados são 7 mil. 

o SR.GERNOTE K. = Mas pode se surgir essa lei, pode surgir sindi- 

catos grandes oara fazer isso  ad),  para poder conseguir 

maior liberação que e  at  um estimulo para que o pessoal se filie 

a um sindicato. Eu acredito que deveria se fazer um cálculo n.o 

só do mínimo mas  at  o ITILd_MO, uma escala teto. 

O SR.PEDRO TONELLI - Outra questão : " nenhum servidor poderá 

ser diretor ou integrar conselho de empresa fornecedo-

ra ou que realize qualquermodalidade de contrato... 
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com o Estado, sob pena de demissão do serviço pdblico." 

O SR.MARIO PEREIRA - A legislação prevê , concordo. 

O SR,PEDRO TONELLI - Então vamos defender. 

O "E assegurada a liberdade de filiação  politi-

co-partidária dos servidores pdblicos." E para militar também, 

civis e militares. E eu tenho uma questãozinha aqui, euouvi na sua 

exposição uma observação que euqiero fazer já que represento os 

trabalhadores nessa questão, • não vamos defender interesse das em-

presas, não vamos defender o interesse do Estado, o estado sim 

que representa os trabalhadores nesse sentido é que a gente vai 

defender. Observa-se que quando é uma questão que interessa aos 

trabalhadores  hi  uma idéia, e a prOpria federal, são vícios, 

toda uma política nacional que existe, então vamos remeter. Se 

remete à Lei Complementar, procura remeter. Agora quando é uma 

questão que não 6 interesse dos trabalhadores diretamente, há um 

vicio, acho que é vicio de origem, ai se procura botar um disposl-

tivozinho na Constituição para que assegure. Eu quero fazer w es-

sa observação porque a gente está percebendo nas discussOes aqui 

no Paraná também e parece que se está meio viciado. Na federal foi 

assim. A questão da reforma agrária e tal se m limitou ao máxi-

mo e debois aquele pouquinho que passou a 11  lei disporá sobre não 

sei o que ", se é latifdndio produtivo ou não é é a lei que vai 

dispor, daqui 50 anos a lei não terá disposto ainda. Então eu 

faço a observação para que a gente estabeleça uma igualdade nisso: 

a lei disporá para todo mundo ? Ou não disporá para ninguern ? 

Eu percebi isso quando 
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0 SR. PEDRO TONELLI : ... Eu percebi isso quando se trata aqui 

da questão do interesse dos ser-

vidores públicos e tal, ai se procura deixar livre o Estado - 

para não ter nenhuma amarração, quando, por outro lado, há re- 

sistencia,  porque os  lobbies  estão muito mais presentes no  Go  - 

verno, muito mais organizados. Agora inclusive em resposta ao-

Plano Verão, o Governo está um pouco nessa política. Vamos de-

bnder um pouco a livre negociação, sé que a,livre negociação 

e para preparar os trabalhadores, porque botar amt.rairejunto 

com elambari" no mesmo açude , o que e que dá ? O " lambari" 

nunca vai comer a "tEHra". 

0 SR. MARIO PEREIRA : Eu acho que a observação maior diante do 

que se colocou aqui, e que na reali 

dade, o Estado tem interesse e está trabalhando nesse sentido, 

na exigOncia do plano de carreira, regime 'único, interesse em 

que o servidor público ao entrar para o Estado, por concurso 

fiblico, ele fique no serviço público, prestando serviço público, 

motivado e ele deve ter perspectiva de crescer na Carreira, e - 

que ele possa ter uma remuneração digna para que possa prestar 

bem o serviço público. Que o emprego, o cargo público seja dis- 

putado através de concurso,p6 que  di  uma boa remuneração, alem 

das vantagens do emprego público com relação 'a empresa privada, 

que dá estabilidade, segurança que são coisas que o ser humano 

busca na vida também, mas na verdade, hoje o Estado gasta tudo 

que a sociedade tem condigOes de lhe passar, para o pagamento 

do funcionalismo. A sociedade não tem possibilidade de passar 

mais nesse momento, a sociedade como um todo. Afinal de contas, 

o patrão do servidor público é a sociedade, somos nOs todos os' 

cidadãos e nés, enquanto cidadãos,temos dito de forma muito da 

ra em todos os cantos do Pais: " Pare  voce,  poder público, de 

crescer, porque nós não aguentamos mais pagar a conta". 

Isso e o que nós escutamos permanen 
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temente. A critica ao serviço pdblico, numa campanha que atinge 

o servidor pdblico , desvalorizando o setor pdbloco. Toda a Na-

ção hoje se posiciona dessa forma. NOs naopderemos, criando na 

Constituição, vantagens setoriais que dificulte a elaboração 

seria, buscando esse objetivo que eu falei na elaboração dos 

planos de Carreira e do regime dnico, não poderemos dar essa 

dignidade que queremos dar ao serviço pdblico. 

Então quando eu coloco da dificulda-

dade de se deixarmos para a Lei Complementar, o novo Estatuto do 

Servidor Pdblico, sem colocar agora, não e para que um dia a lei 

venha dispor sobre isto, porque mesmo porque, nós temos um pra-

2D de 18 meses, a contacloao dia 5 de outubro, para que institua-

MS 0 regime dnico e os planos de Carreira. Todos os Estados estão 

trabalhando nisso.No Paraná estamos trabalhando, de forma siste-

natizada desde dezembro. Estamos com dificuldade, mas e isso o 

que nós nos propomos ... 
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O SR. MARIO PEREIRA - 	Estamos com dificuldades. Mas é a is- 

to que nOs nos propomos. o que nós não pco, 

demos é criar vantagens especiais para este ou aquele segmento 

que mais pressiona. Hoje ocorre no Estado que alguns segmentos 

tem promoção automática. Outros funcionáriosiá quatro ou cinco 

anos não tem nenhuma promoção porque foram criadas leis especi-

ficas a alguns segmentos. Ncis temos uma idéia em discussão ainda 

que é de criar um quadro único, um grande quadro com carreiras ' 

diferentes em função das fungOes exercidas pelos servidores, mas 

que possa dar o máximo de isonomia; que os critérios de promoção 

sejam os mesmos; e que se não  fort  possível  NH  buscar isonomia 

para tarefas iguais, para cargos iguais dos diversos quadros ho-

je existentes, isso será uma dificuldade. Se o Estado quiser fa-

zer uma isonomia hot com a pluralidade de quadros que existem, 

não tem condigeies de suportar. Uma das ideias que está sendo es-

tudada) é adoção de um quadro único que se imporá ao longo doa a-

nos; aqueles que tiverem nessas carreiras colocados abaixo sala-' 

rialmente se incorporariam  ad  novo quadro; e os que estiverem ' 

ama, como distorção da média salarial, permaneceriam nos seus ' 

quadros e que tenderiam a "zero", a extinção, pois ninguém mais 

seria contratado através destes quadros e sim de um novo quadro. 

Esta é uma tentativa que está em discussão. EstaMos verificando 

se será possível fazer isso sem causar dificuldades  pH  maiores 

para a Administração Pública rilla área de Recursos Humanos. Mas nOs 

queremos ilustrar que a administração pública não pode perder es 

ta oportunidade, não só no Paralá mas nos Estados brasileiros. E 

dar dignidade função públicas quando a Constituição manda es-

tabelecer um regime único e quadro de carreira. Se esta é a inten-

ção, por outro lado não podemos inviabilizar o Serviço Público ' 

com vantagens setoriais que dificultará esta pretensão e poderá ' 

inviabilizar a prestação do Serviço Público. Nós queremos no qua-

dro de carreira deixar em aberto o final da carreira, estimulando 

o servidor para que fique mais tempo no serviço público,pExtipanx 

o que esta Constituição além de inativar funcionários coiim idade ' 

precoce, ainda castiga o brasileiro dizendo que é compulsória a 

aposentadoria ao 70 anos, proibindo que um servidor possa conti - 

nuar na sua atividade após os 70 anos como se fosse inválido, e 

se aposenta obrigatoriamente num momento em que a idade media ' 

do Pais está aumenbaftdo. E nós numa nova Constituição obrigamos 

e chamanos de inválido para o serviço público, para o trabalho 

alguém de 70 anos, o que, na minha opinião, é um castigo muito 

grande. Entaão vamos buscar, premiar a permanencia no serviço  pú  

blico uma carreira em aberto. E ter uma ampla discussão com todos 
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os segmentos no piano de carreira e na discussão de um novo Esta-

tuto do Servidor Público para que no 8e coloquevantagens" (as -  

pas  do orador) que efetivamente venham a prejudicar o Funcionário 

Público porque estqs vantagens setoriais invabilizando o serviço 

público pode levar a uma situação de maior dificuldade dp que hoje 

se encontra. E a sociedade, pelo que passa ao Estado, o que ela 

tem para repassar de recursos financeiros ao Estado não. é sufici-

ente para pagar bem ao funcionalismo. 

Então, eram estas as colocagaB que eu queria 

fazer, Sr. Presidente, com a preocupação básica e que eu poderia 

aqui sugeriri na área da administraçao pública e no que concerne 

especidImente a reaursos humanos. 

O SR. PRESIDENTE (Djalma A.  Cesar)  - Ap&lavra está livre. 

O SR. CANDICO PACHECO BASTOS - Sr. Presidente, Srs, Deputados 

Sr. Secretário Mário Pereira. 

No Estatuto dos Servidores Civis do Estado 

há uma norma que permite, que exige que a idade máxima de admis,,, 

sao funcional no Estado seja de mx 45 anos, idade máxima. Poderá 

o Estado através dos seus 6rgaos por meio deconcurso e tal 	Há 

um limite máximo de 45 anos de idade para admissão. 

Não acha o Senhor, Secretário, que esta nor-

ma, com a nova Legislação que pelmite inclusive que o Funcionário 

possa 	  
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O SR. CÂNDIDO BASTOS: ...inclusive que o funcionArio possa, a seu gos-

to, tambem, requerer a sua aposentadoria proporcional 

com tempo menor de aposentadoria, por exemplo com 20 anos, o senhor 

na5 acha que esta idade Axima de 45 anos, hoje, no estaria contradi- 
- 

tOria e mesmo  at  injusta, porque um cidadão ou cidadã com 45 anos no 

poder A participar, de foLma nenhuma, em concursos pAblicos, para admis-

sgo no serviço Oblico do Paran4. 0 que e que o senhor acha a respeito 

O SR. MARIO PEREIRA: Bom, Deputado, no se sabe muito bem ainda como 

fazer a compensação entre os diversos instituto s de 

previdencia. Eu acredito que havendo uma definição da forma de compen-

saggo, e eu no tenho uma posiggo muito formada a respeito, confesso, 

mesmo por causa desta dificuldade que ainda no estA clara. Mas, na vei 

dade, se um cidadgo qualquer resolve fazer concurso para juiz de direi-

to, aos, digamos, se no tiver nenhum limite, aos 69 anos de idade, 

passa no concurso e se aposenta aos 70, compulsoriamente. Então, e prec  

so  haver um estudo com relaggo compensaggo dos institutos de previder 

cia. Eu tenho algum cuidado ao expressar meu ponto de vista a este res-

peito, mesmo porque.nOs no temos uma posição muito clara a respeito, 

pelas dificuldades no clareadas. 

O SR. CÂNDIDO BASTOS: Mas, ainda hA uma agravante a respeito. NOs temos 

observado que em alguns Orggos ou da administração 

direta ou indireta, tem limitado  at  35 anos a idade Axima. Se o pr6-

prio estatuto permite  at  os 45 anos, nOs temos visto casos de concur-

sos com idade Axima de 35 anos. Ainda acho uma injustiça. Agora, e 

claro que no se pode deixar a idade em aberto. Mas, talvez uma xkxxx 

extenso a 50 anos, para atingindo os 20, a compuksOria aos 70. Al 

seria uma oportunidade a mais ... 

O SR. MARIO PEREIRA: Desde que a aposentadoria fosse proporcional ... 

O SR. CÂNDIDO BASTOS: Mas, ela e proporcional, constitucionalmente. 

A nova constituição previu proporcional por idade. 

NXIBEX Ela e compulsOria aos 70. Ela e por tempo de serviço, propor-

cional aos 65 de idade e aos 35 ou a 30 de serviço. 

O SR. MARIO PEREIRA: Então, dentro destas regras e que se tem que defi. 

nir a idade. Agora, veja bem, hoje nOs estamos na se. 

guinte divida em fungo da Constituiggo. A Constituiggo anterior consi 

derava como acumulo de cargo o inativo ocupando um cargo,gerava um 

acilmulo ilegal. Inativo no podia. Tanto que o inativo do Estado se) 

ocupa um cargo em comisso. Mas, hoje a Constituiggo 4 omissa. A  Con  

tituiggo no profbe. Entgo nOs temos os casos que  so  seguintes e podE 

r4 chegar ao clmulo de um professor aposentado aos 40 anos fazer um 

novo concurso para mais dois padrogs. E ter ao final de algum tempo, 
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4 aposentadorias, de 4 cargos no magistério. Entgo,  so  questoes ainda 

muito difíceis de um posicionamento. Toda a nossa equipe 14 na Secreta/ 

da Administração no viu o que proibisse isso. 

0 SR. CÂNDIDO BASTOS: Mas, ela cai no acumulo de cargos. 

0 SR. MARIO PEREIRA: Sim, mas ela passa a ter dois cargos, sendo que o 

inativo no ocupa cargo. Ele tem proventos. Se ele 

no ocupa cargo, pode ocupar mais dois e vir a se aposentar, pela segur 

da vez, em mais  dots  cargos e ter 4 aposentadorias. Isso 4 uma dlvida. 

Se no momento que ela diz que o inativo no gera ... 
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MARIO PEREIRA -... se nommomento que ela diz que o inativo-ngo 

gera acúmulo, logo ele pode ou no pode voltar 

a fazer um concurso.  

CANDID()  BASTOS - 0 problema da idade máxima que a lei permitirá 

para admiss'go no serviço público. A Constituiggo 

no prolbe, a Federal no proibe idade máxima. No limita. Ela li 

mita a idade para aposentadoria. Ou compulsOria, ou por tempo de 

serviço, ou proporcional ou por invalidez. 

Eu acho que o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Paraná está muito rígido e limitado a 45 anos no máximo 

a permiss'5o que o cidadáo possa prestar concurso público. 

MARIO PEREIRA - Acho que no precisalimitar agora. 

CANDIDO BASTOS - Tem havido exigências de 6rg'6os  al  que esto e-

xigindo a idade máxima de 35 anos de idade para 

prestar concurso. Isso um absurdo. 

MARIO PEREIRA - Eu sei Deputado, mas o que eu falei da relaggo do 

Instituto de Previdencia é que o cidadgo se apo-

senta aos 35 anos de serv iço ou aos 30 proporcional. A compensa-

go  no para todos os efeitos legais, mas para efeito de tempo de 

serviço, entre o serviço prestado em atividades que foi recolhi-

do a um Instituto de Previdência e ao Instituto de Previdencia 

do Estado. 

Muito bem, ele ao se aposentar aos 35 anos de 

serviço, ele tem 35 anos de serviço, mas prestado ao Estado a-

penas dois como juiz. Esse cálculo da proporcionalidade é qw 

no existe como será feito, quem é que paga a aposentadoria. Se 

ele se aposentou como juiz, tem 35 anos de serviço, ele no se 

aposenta proporcionalmente. Ele se aposeta integralmente com 

um anos, 2, 3 anos no cargo de juiz. Ficou 3 anos no serviço do 

Estado, pode estar aos 50 anos aposentado com 35 anos de serviço 

e o Estado vai pagara sua aposentadoria no valor de juiz pois 

ele contribuiu para a previdencia federal digamos num valor mui-

to menor, como será feita essa compensaggo? 

Entgo, essa questgo que está ai em aberto é que VE 
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possibilitar toda uma definigão a respeito de dados ...  

CANDID°  BASTOS - 116 um outro problema também que é o seguinte: 

o problema da lei da reciprocidade detempo de 

serviço. 

Então vamos ao caso prático. Umaprofessora traba-

lhou 15 anos no serviço municipal e mais 10 no Estado. Ela, no  

minim°  é 25 no caso de professor. Vamos  pr  15 e 15 - 30 anos. 

-15 no municipio e 15 no Estaijo. 

Para efeito de aposentadoria e das vantagens , 

o Estado sé está considerando,também pela Legislação atual, o 

Estatuto dos civis, sé conta para todos os efeitos legais sé 

os 15 anos do Estado. Os 15 anos que ela trabalhou no município 

ela não leva vantagens no caso do acerto dos dicionais. 

0 senhor não acha que isso é injusto? Porque 

15 anos professora municipal.... 
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0 SR. CÂNDIDO BASTOS:-... 15 anos de professora estadual, ela tem / 

30 anos de serviço, ela vai levara a aposenta 

daria lOgico, no últimoOrgão que ela tiver. Se o Professor trábalhae 

15 anos no Estado e 15 no Município ele vai se aposentax pelo Muni-

cípio, com as vantagens integrias, quer dizer, deveria, 0 tempo / 

de serviço, os adicionais de tempo de serviço, e para todos os e-/ 

feitos legais, eu tenho obsrvado que o Estado sO está contando o tem 

po efetivo, 0 tempo prestado ao Estado. 

0 SR. MARIO PEREIRA:- Deputado, veja bem, a legislação fala hoje na 

reciprocidade, se o servidor público do Estado passar para a iniciett 

tiva privada, ele conta como tempo de serviço, para efeito de aposen 

tadoria o tempo de serviço prestado ao Estado e vai se aposentar pe-

lo INPS, aos 35 anos, contando este tempo que trabalhava no Estado, 

e vice-versa. Muito bem, mas, hoje já há uma limitação de idade  pa  

ra concurso para evitar casos como aquele que trabalhou 30 anos lá 

na iniciativa privada e o Estado, pela Lei da Reciprocidade, tem que 

assumir esse tempo de serviço, passa a pagar a sua aposentadoria / 

dali para frente pela sua limitação de idade. Agora, aConstituigão/ 

fala em uma compensação entre os Institutos de Previdência, mas a / 

Lei vai definir, não definiu ainda, então e o que estipula hoje, o/ 

Estatuto do Servidor, que terá que ser mudado, em função da adoção 

do regime iinico, o regime tem que ter um Estatuto, terá que ser dis 

cutido ainda, e esperamos que  at 	esteja definida esta Lei. 

Agora, o que o adicional por tempo de / 

serviço? E uma gratificação por antiguidade. Quer dizer, se isso / 

fosse aplicado ao serviço público militar, seria o seguinte:- alguém 

que fizesse a Academis de Policia e entrasse como tenente, mas já y 

tivesse 15 anos, ou 20 anos de serviço na iniciativa privada,ele  pas  

sa a ser major? Veja que no, mas veja bem, o adicional de tempo/ 

de serviço 	uma gratificação que se dá pelo tempo de dedicação ao 

serviço público, ele recebe a cada 5 anos um adcional. 
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O SR.  CANDID°  BASTOS:- Não, veja bem, Secretário, é um serviço plibu  

co,  na mesma função, principalmente na área/ 

da Educação ocorre isso, e o caso do Professor municipal e estadual 

O professor municipal, trabalhou 15 anos, prestou concurso ao Este 

do, passou, foi nomeado, é estatutário e vai levar a sua aposentado 

ria, pelo Estado. então ele perde o adicional de tempo de serviço, / 

aqUedie tempo de serviço que ele prestou ao Município, às vezes ate/ 

na mesma escola? então acho que  al...  

O SR. MARIO PEREIRA:- Ai é discutível, para todos os efeitos legais 

é que o Estado no esta contando isso, tem / 

muitas aposentadorias neste caso. Então eu não sei acho que está / 

com base no Estatuto dos Servidores Civis do Estado, 

O SR. CÂNDIDO BASTOS:- Mas que é uma Lei injusta e. 

O SR. MkKXEXEEREKRAXOrlando Pessutti:-  SO  para esclarecer, hoje ncis 

temos os Convenios da Secretaria da Educação /  

cam  os Municáipios e nOs sabemos que nas escolas, normalmente o Pro-

fessor Municipal é quem dá aula nas Escolas Estaduais, e tem escolas 

que nOs sabemos tem Professor do Estado dando aula de 12 a 42 serie 

O tem professoras do Municipaio dando aula de 12  a 8 serie em esco 

ias estaduais. Na realidade estes 15 anos que ela trabalhou para o / 

Municilpio, ou melhor, como servidora do Município, ela trabalhou / 

como servidora do município prestando um serviço ao Estado igualmente 

a uma professora concursada. 

O SR. MARIO PEREIRA:- Se o Deputado Pessutti permite foi uma pRoxxx 

posição muito importante, porque isso p6e a 

claro uma outra coisa que é a tendencia nossa do Estado, que acaba/ 

endo um dos fatores que inviabiliza o serviço pUblico, é a tenden-/ 

da de Estado centralizar estas agOes e todas elas são desenvolvidas 

a nível de de Municípios, na administração Piiblica Estadual. Se e-/ 

xistem professoras dos Municípios, contratadas pela Prefeituras, pari 

trabalharem em escolas do Estado, se isso e uma aberração, não será/ 

ma. aberração maior ter professor do Estado lá naquele Município adm 

ministrado pelo Estado, podendo a Prefeitura administrar aqueles / 
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professores? 

Por que centralizar a Educação, no Estado? 

Por que no descentralizar? 

Por que se criar, por exemplo, uma Defensoria pta-

blica, agora o Estado tem que criar uma Defensoria PtIblica e colo-/  

car,  lá, em Marechal  Candid()  Rondon um advogado contratado, com car-

reira, se a Prefeitura pode ter a sua Defensoria Púbiica,lá em Rondo/  

at  com repasse de recursos do Estado? 

Por que o Estado ter que centralizar estas ativi-

dades, tal como a Educação? 

assim, cada vez que nOs centralizamos, ncis cria 

os paraldiismos na administrggao, nOs encarecemos a tividade meio, 

faltando recursos para a atividade fim! 

Hoje nOs temos como xxxx discurso, o discurso e o 

que se gasta com a Educação, ave se aplica na Educação, naoé gasto, 

e investimento! Ninguém ousa questionar uma afirmativa deste tipo... 
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0 SR. MARIO PEREIRA... desse tipo, porque não h4 nada mais importou 

te que a educação. Mas se nos verificarmos / 

o quanto gastamos com atividades, maio imaginando que tem toda uma 

estrutura de apoio  am  Curitiba para as escolas de 10. grau  corn  toda 

a sua administração para a escola de 1P grau e o Estado tem toda 

ma estrutura para  administe r  a. escola de 12  grau tambam em Guriti-/ 

ha, n6s vamos verificar  qua  se o dinheiro 

nos temos muito gaste, que se no tivesse 

vamente se transformar em investimento 

Universidade de Londrina, denunciado pelo 

Secretario de ensino superior, que haviam  

aplicado em investimento 

o paralelismo podia efeti 

e n6s verificarmos que na 

Secretario Ascncio,  ex-/  

trezentos e poucas turmas 

o 

por menos de cinco clubes, n6s temos que admitir que discurso 4 bo-

niuo, mas na pr4tica aquilo que 4 investimento se transformou em ia 

gastos. Então, eu acho que uma visao tmportante, o que n6s temos  qua  

ter 4 uma descentralização para os Municipios, evitando criar estr. 

" 	• turas pesadas para desenvolver 8..(35es no  ambit°  dos Municípios, aç'da 

essas que os Municípios tZm compet21.ncia e condiç5es para com si  pre)  

prio desenvolver a  manor  custo, isso E1 uma das causas da dificu1da4 

de do Poder PLIblico, da dificuldade porque hoje passa o Poder P15-/ 

blico. 

SR. RAUL LOPES - Isso 6 matéria Constitucional, j  esta caracteti 

zado, constituido dentro da Constituiçgo. Toda / 

essa austentaçge que foi feita agora aqui dessa Polttica... 

0 SR. MARIO P7RE3.RA No, a onstituiço no obriga, a Constituiel) 

diz que preferencialmente o Estado fica com a 

educaçgo, os Municípios de 19 grau, Mas isso na pr4t1ca na„, 4 obri- 

gaggo, mas nos temos que trabalhar  pars  que e-p4o/a ocorra isto, por 

que  us  chamamos tudo para o Estado, acabamosprestando mal serviço 

a um c7sto altfseimo. 

0 SR. RAUL LOPES - Secre tario, volto a repetir, sai estarrecido qu_ 

do  au del  um, fugida dessa minha Comisso queri4 

da aqui e Pai assistir uma outra, e vi os encargos nessa 4rca de E-

ducaçgo, e a defesa pedia:"Em que pese ser mottria Constitucional, 
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RAUL  LOPS.„  Constitucional, atualmente conquistada)  que 

no passe para o Municfpio e fique no Estado, 

A 
sobre o  onus  do Estados" Imagine como que esta a Educagao, como 

que vai, ficar? 

0 SR. MARIO PEREIRA - A verdade, jogando claramente.., 

0 SR. RAUL LOPES Associao no quer que va e o Estado vai em 

putrar, porque esta na Constitui0o, 

0 SR. MARIO P7REIRA Depende da Constitu0o Estadual, porque nos, 

lha quando começou a colonizao de Londri-

na, ou o Estado ie ? e mentava ume escola ou o filho do desbrava-

dor 14 do oeste do Paran4 e Cascavel., que derrubou a mata e ficava  

semis e cola, porq e no era aqeie pioneiro que tinha dendiOes de 

a sua mulher ensinar o filho, de montar pma escola naqueles vilare 

s 14 do oeste do -aran4 ou do Norte do  Parana,  mas hoje a estru- 

tura de Londrina, Maringa, Cascavel, causa inveja a 	multas Capi-/ 

tais do Nordeste e tem condi 3es. Londrina se orgulha em dizer.Es-

cutei isso de alguns educadores de Londrina, " que a q-ualidade de 

ensimo ministrado de lP grau 14 em Londrina, pela Prefeitura 6 me-

lhor que a do Estae, mas a  press.°  6 que o Estado tenha mais escip 

laS 
• 

0 SR, RAUL LOPES - Imagine 	creArio 	administrar essa  mat!,  

ria Constitucional se n6. considerarmos esse / 

raciocínio, 

0 SR. MARIO PEREIRA - veja hem, ri6s temos 98 mil servidores do a=;11m 

administraço direta e autrirquica; 6o mil na 

Educaggo; 38 mil no restante: 20 mil na segurança, 19 mil para to 

do o restante, Oral, 	difícil falar 4Q assunto desse tipo, porque 

p 	parec,r que no se esta dando importtnola que precisa ser dafl- 

do 	6 um assunto (I-life-I -1, que se evita discutir... 
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O SR. MARIO PEREIRA-.., evite discutir; da m4 	interpretação e 

de exploração , çue se possa fazer .Mas, nicis precisamos 

ter coragem de dizer , que o que se aplica na educação tem que ser / 

efetivamente inuestimento , na melhoria da qualidade do ensino ,com 

escolas cada vez para mais gente, e não,gasto; para que o discurso / 

fique de pe. 

O SR. RAUL LOPES- Secretário, a sua origem e deste parlamento , porem, 

está 	por um acidente, do lado de 14. Com  todo o res- 

peito a nosotros aqui. Isto tudo e discurso. 

O SR. MARIO PEREIRA- Deputado desculpe, mas, 4 a forma de falar. 

O SR. PRESIDENTE ( DJALMA DE ALMEIDA CESAR- Com a palavra a Deputada 

Vera Agibert. 

A SRA. VERA AGIBERT- Secretário Mário Pereira, duas colocagOes: se / 

provou que a municipalizagão da sadde deu certo. 

A qualidade de sadde dos municliaos depois de municipalizados, e / 

muito melhor. E a Educação de 12  grau, se municipalizada , eu tenho 

certeza que também se terá qualidade melhor, porque será muito mais 

fiscalização, mais condição de fiscalização. 

Eu sei na prática, porque eu faxakioprm*  participei 

da administra4ão de PrudentOpolis . Antes da municipalizagão da  sad-

de, era uma realidade, depois e outra:muito, muito melhor que foi an-

teriormente. Eu tenho certeza que na Educação também se fará uma Edu-

cagão mais fiscalizada pela produção menor que terá. E, amanhã, os / 

Municípios que não tem nem um , ou dois, ou tres ou quatro inativos, 

como e o caso do meu Município PrudentOpolis. Deve ter hoje, 5 ou 10 

inativos aposentados na prefeitura, um municigdpio que tem cem anos de 

existencia. 

E um  Onus  menor para o Estado, e que, com o partir 

do tempo , se fizer uma administração seria, será proporcional em 

todos os níveis. Opinião minha esta. 

E a. outra colocação e com relação exatamente , ao que o 

Sr. já colocou: a aposentdoria dos juizes que vão contar tempo ,sem 

ter sido juiz durante 30 ou 35 anos. 
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O SR. MARIO PEREIRA- Ao falar em juiz, eu fiz um exemplo de / 

qualquer servidor. 

A SRA. VERA AGIBERT Mas, no caso dos juizes o que exsite ? 

O SR. MARIO PEREIRA- Mas, veja bem, Deputada, repetindo o que nOs está- 

vamos debatendo com o Deputado Cãndido Bastos, a Consti- 

tuição prevê uma compensação entre os Institutos de Previdencia; / 

sci que a Lei vai definir , e não há uma definição ainda. 

Então, h'a uma divida de como será . esta compensação entre 

os Institutos de Previdência, porque ate agora, simp&&smente, havia 

uma reciprocidade ;se possfvel, havia um advogado do Estado , fazia 

um concurso para juiz federal,contava tempo de serviço para aquele 

cargo de juiz federal , e vice-versa. 

Agora, vai haver uma conversão, e nOs não sabemos como 

e que vai ser. Acredito que, .deverá ser aprimorado isto através da 

Legislação, para evitar problemas exatamente do tipo que a nobre De- 

putada colocou. 

O SR. GENOTE KIRINUS- Deputado, Secretário Mário Pereira, realmente 
V. Exa. 

quero parabenizá-lo , porque realmente yeee trouxe / 
várias / 

uma nova busca a esta comissão. NOs ouvimos  al  ne7vTa6•entidades 1/ 

que vieram ¡unto à comissão , para a inauguração da Nova Carta Esta-

dual, com pretensOes de autonomia , de uma serie de pretensOes que 

pode ser esbarrada real impossibilidade de implantação. 

Quando V. Exa. coloca os ntImeros e as dificuldades, 

que a administragão publica atual está encontrando , realmente traz 

para esta comissão 9.  um certo alerta ... 
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0 SENHOR GERNOTE KIRINUS =...alerta. 

xwq§aomonDpaquWcmocosmamccioncis 

A autonomia pode ser dada a cer-

tos órgãos, no entanto, se lhe derem autonomia demais vai J:. 

reverter justamente naquilo da gente ter oitenta e quatro, 

talvez, cento e oitenta e quatro códigos diferentes de van-

tagens, se eles puderem com suas autonomias mexerem nos seus 

proventos, nas suas vantagens e  etc.  

Quer dizer, nós devemos ter o 

cuidado aqui na Comissão, exatamente, de ceder autonomia, 

mas, ter o cuidado de também levar em consideração esta  pro  

posta de um código Unico de vantagens aos servidores pUbli-

cos, para que todos os diversos órgãos do Estado e nossas' 

Serimakliodusx Secretarias seja iNsailudzarxxx direta ou" indireta. 

Isso 

 

bra  primeiro lugar, eu gostaria' •• • •••• • ••• ••  

 

de agradecelo por esta lui:que trouxe. 

Em segundo lugar as dificuldades 

que nós encontramos, isto se encontra no mundo todo, para o. 

legislador que nós criamos leis e as leis devem ser iguais 

para todos. Mas, nem todas as situa96es, nem todos os homens 

são iguais. Então, se nós, digamos, incumbirmos os municípios 

no caso da defensoria piblica, nós vamos encontrar municípios 

que poderá, com sua estrutura, montar uma boa defensoria pia-

blica. Mas, vamos ter municípios, onde mal apenas tem dois' 

ou tres advogados, sendo assim a EXIMIXMXIX prefeitura não' 

terá condigOes de realmente de montar uma boa defensoria 

blica. 

Eu pediria ao Secretário como ' 

poderíamos solucionar este problema. 

0 SENHOR MARIO PEREIRA - 	Eu não vim preparado para falar 

sobre a defensoria plIblica. Mas, 

uma conquista. Porque nós sabemos da dificuldade com que' 

tem a população para fazer valer os seus direitos, garanti- 
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garantidos em lei, contra aqueles que tem mais recursos.' 

Mas, assim como na Educação o 

Estado não pode simplesmente pensar que o primeiro grau' 

deve ser conduzido pelo município sem precaug'óes para que 

a orientação pedagógica permaneça no Estado e sem estar' 

atenta 'as realidades do Estado,xxMxxixiimitaxximxkmm os mu-

nicípios não tem condigOes de administrar o primeiro grau, 

que vai da primeira a oitava série. A estrutura é muito ' 

pequena, com dificuldades que nós conhecemos,  at  diferen  

gas  de ordem cultural dessas regiCies do Estado. 0 Governo 

tem que ter esta responsabilidade de manter esta orienta-

ção pedagógica, mesmo que municipalizado o ensino de pri-

meiro grau, para que se se preserve a qualidade do ensino. 

Assim também, eu vejo no caso 

da defensoria pública sem ter em momento algum analisado 

mais aprofundadamente a questão, de que tem alguns municl 

pios que,efetivamente, não tem possibilidade de contratar 

um advogado com condigOes de defender a população. Mas, ' 

que o Estado pode,: por convenio, suprir como os casos  des  

ses municípios, contratar o Estado os advogados. 

Eu confesso não ter elementos 

para sustentar aqui uma discussão sobre defensoria públi-

ca, mas, o que eu coloquei foi uma visão genei.ica de que 

o Estado não pode se preocupar permanente em estar crian-

do novas fungOes para serem desenvolvidas no âmbito de ca 

da um  mix  dos municípios, de forma centralizada e encare-

cendo os serviços leigos. Esta é a mimha preocupação.  Ago  

ra, forma de criação, eu acho que isto é uma conquista da 

defensoria pública, forma de criação, forma de função, 

que precisa ser discutida, para que se evite criar uma es 

trutua que gasta muito e pouca assistencia acaba dando pe  

lo  peso da sua administração, quando era dascentralizado' 

aqui na capital para atender trezentos e tantos municípios 
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municípios do Estado. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - Existe  al,  Secretário, uma outra 

dificuldade que os municípios 

menores, pequenos, 'as vezes, se mput constituem verdadeiros 

feudos. Existe um Senhor que domina o município politica-

mente, um grande latifundiário por exemplo, em que os advo-

gados que 1á existe e que poderiam ser contratados são 

mesmos advogados que vão defender o homem do dinheiro. 

Neste caso, eu acho realmente, por isso eu disse no inicio, 

que 4 difícil nós criarmos uma lei geral, igual para to 

dos, porque existe situagOes diferentes. 

Então, a dificuldade para nós 

é encontrar, talvez, uma forma de atalhar este problema 

seria criar a nível estadual e abrir para que os municí-

pios pudessem também. instalaras suas 'a medida em que . vão 

preenchendo certos requisitos, CondiOes, que a lei com-

plementar dirá, talvez seja por  al.  Mas, 4 uma dificulda-

de gxxxxxx grande. Eu estou vendo por um lado a necessida. 

de do Estado de enxugar, de economizar, não criar monstros, 

aparatos dos atos administrativos caríssimos, por outro ' 

lado,.. 
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0 SR. GERNOTE QUIRINUS - ... ... por outro lado, ao jogar isso aos mu-

niCipios muitas vezes nós podemos ate perder o con-

trole da real função que teria esse serviço, seja da Defensoria Públi-

ca, seja na saúde, seja na educação. 

0 SR. ORLANDO PESSUTI  SO  complementando, a municipalizagão da saúde, 

ela efetivamente vem dando certo, isso não só pelas 

condições,  vamps  dizer que são dadas hoje lantax aos municipios, mas e 

também principalmente porque a nível regional melhor se aparelhou as 

estruturas de saúde. Hoje nós temos a nível de municipio, vamos pegar 

o Municipio de Prudentópolis, municipio de porte pequeno, nós temos lá 

inúmeras deficiências lógico o setor de saúde, na área medica, mas 

que podem ser supridas imediatamente se o paciente após atendido ali, 

num assunto de maior gravidade for conduzido a Ponta Grossa ou Guara-

puava ou se for o caso ate Curitiba. Talvez o caso da Defensoria Públi-

ca não se fizesse necessário que todas as comarcas tivessem lá um de-

fensor público, em número de um, dois ou três dependendo o porte da 

Comarca, mas talvez também de uma forma de regionalizar onde pudesse 

haver o Defensor Público a nível regional e um intereámbiojamm convê-

nios a nivel municipal como no meu entendimento deverá ser feito no se-

tor da educação, ela poderá sim ser municipalizada, mas nós deveremos 

uscar, manter uma estrutura regional vinculada ao Estado, para que es-

sa estrutura regional conhecendo a realidade daquela região, não tam- 

beth 	ficar o pessoal aqui em Curitiba, longe distante da realidade, 

600/700 kms do fato que está acontecendo, mas a nível regional ter uma 

estrutura de apoio, de orientação, de definição didático pedagógica 

seguindo o principio moral do Estado, como hoje existe na área da saúde, 

pode ser que isso venha acontecer na  Area  da educação, pode ser que is-

so venha acontecer na  Area  da segurança e pode ser que isso venha acon-

tecer na  area  xxx da Defensoria Pdublica. Talvez não haja necessidade 

de nós termos uma Defensoria instalada em t*dixxxkiviUxxIx todos os 

municípios, porque eu fico aqui a me perguntar, o Defensor Público, 

vamos dizer de Manoel Ribas, municipio que eu conheço, ele vai ter uma 

demanda de serviço, pelo menos em tese, menor do que o da Pitanga, es- 

td  ali do lado mas que e um municipio de maior porte e vai ter talvez 
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maior do que Lunardeli, talvez tenha o mesmo problema que Manoel Ribas. 

De repente  voce  tem um Defensor que vai se matar de trabalhar outro 

que vai ter uma responsabilidade menor ou talvez a fixação de um regio- 
convenios 

nal, de manammiram e entendimentos a nível de município, seria o ideal. 

O SR. RAUL LOPES - No dia em que ele sentou aqui, ele a colocou de for- 

ma regional. Eu não entendi a  =mot  municipalizagão 

da educação, que me preocupa muito, a companheira Vera disse que a saú-

de está dando certo, isto no municipio dela, mas em outros ... 

A SRA. VERA AGIBERT - Na grande maioria, inclusive o Deputado Pessuti 

pode colocar isso ai, a municipalização da saúde 

melhorou 100%. 

O SR. RAUL LOPES - Eu tenho informagaes diferentes e ate se falou nu- 

ma representação, numa ação popular contra kxx o 

Governo através da Secretaria de Estado ou qxAx qualquer coisa nesse 

sentido. Mas fala-se em convênio, regionalização para o fortalecimen-

to da da municipalizagão da educação, vai ser muito complicado, muito 

dificil, porque se a educação hoje no Brasil já está débil, imagine a 

dificuldade ... 

O SR. ORLANDO PESSUTI - 0  clue  existe, Deputado Raul ... 
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0 SR. ORLANDO PESSUTI:- ... o que existe, viu, Deputado Raul, e um 

chio, e com razão, e um chio muito grande dos 1  

Prefeitos dos municípios, dos Vereadores, enfim, com relação ao Estado, 

tanto o Estado/Estado, quanto Estado/Federação, no cumprimento das suas 

obrigagOes com relação a municipalizagao da...(inaudivel). E quando a 

gente diz no cumprimento e o dinheiro, e o financeiro, porque normalmen 

te, como de resto em todas as outras - questOesM RNkRam que o Estado se 

acha envilvido, como de resto uma grande maioria delas, o dinheiro, que 

e o assunto principal para a consecução desses objetivos ele chega atra 

sado, ele chega fora de época, ele já chega desatualizado. Está 71T5  al  ' 

um exemplo hoje no nosso setor de agricultura. NOs já estamos colhendo 

a safra já A há alguns dias, há meses em algumas regiOes, e somente esta 

semana e que os recursos estão chegando. Quer dizer, ixhuckmumdig*xx trin-

ta dias depois. No caso como do trigo que ll'já se entregou o trigo em ou 

tubro, setembro, e não recebeu ate hoje. 

A Municipalizagao da sáude ela está indo bem por-

qle existe uma comissão municipal de saúde que discute ali a problemática, 

existe uma comissão regional, existe uma comissão estadual, uma integra-

ção e tal. Então, ela está funcionando melhor realmente. 0 pessoal está 

tendo condiçOes de ter acesso "a. saúde de uma forma melhor do que tinha. 

Agora, existe o chio do Prefeito, existe o chio 

do Vereador... 

A SRA. VERA AGIBERT:- Mas existe a contribuição da sociedade e a fiscali 

zagao em cima desse serviço que e i muito impor-

tante. 

( CONVERSAS PARALELAS ). 

E a educação se faz, partindo do principio, na mi-

nha opinião, Deputado, partindo do principio que a educação já se faz mu-

nicipalizada, porque são professores municipais que repassa(?) o recurso 

pelo Estado. Se municipalizar o Estado da mesma forma, as condigOes que 

são necessárias, tenho certeza que a coisa vai caminhar melhor, muito me 

lhor.... 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar):-  Depois de duas horas 	de 

apreciação e debate e alcançados os objetivos 9 

propostos para esta reunião, nOs queremos agradecer a todos os senhores 

Deputados, a imprensa e os demais presentes, e comunicar que amanhã às 

9:30 horas nOs teremos mais uma reunião desta Comissão, na qual estará 

presente a Associação dos Servidores Pdblicos do Estado do Paraná. 

Finalizando nós agradecemos e cumprimentamos 	o 

eminente Deputado, ilustre Secretário da Administração, Mário Pereira 

pela sua exposição, pelas suas colocagOes. 

Parabenizamos pela sua brilhante exposição 	e  

&bad=  finalmente quermos deixar a palavra a. sua disposição para suas  con  

clusOes finais e a seguir as suas despedidas. ApOs esta reunião estará 

encerrada. 

0 SR. MARIO PEREIRA:- Quero tão somente agradecer ao Presidente, membros 

da Comissão, senhores Deputados, por esta oportu-

nidade que também me dá de vir aqui aprender DEIHR com o debate e dizer que 

eu, particularmente, conhecendo os Deputados como conheço aqui, sendo mem 

bro licenciado da Assembleia, tenho absoluta convicção que vamos ter no 

Paraná uma das mais bem elaboradas Constituigaes do Brasil, estaduais do 

Brasil. 

Quando se é abordado, seja em xm3iarm reuniFies fora 

do Paraná ou em qualquer região do Paraná, a sociedade tem uma visão de 

que o Estado cresce, incha, aumenta o ndmero de funcionários por pressão 

política e por apadrinhamento. Se isto é verdade em outros Estadasdo Bra-

sil, no Paraná não é verdade. Eu posso constatar isto com satisfação, de-

pois de xmic dois anos estando na Secretaria da Administração ma-e não re-

ceber pressão, pedido de emprego vindo aqui da Assembleia, numa política 

dura, difial, que o Governo manteve desde o começo e não houve pressão 

para desestabilizar essa política em momento algum, dos Deputados. Mas 

quero dizer que se isto é pretensão da maioria dos Secretários da adminis 

tração... 

28.03.89 
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0 SR. MARIO PEREIRA - 	Secretários da Administração, e nós temos 

feito algumas reuniOes com outros Secretários 

de outros Estados e eu lhes confesso,porque eles a mim confessam,das 

dificuldades enormes  pm  que tem pela pressão que recebem de Deputados 

em conduzir com mais firmeza, buscando resultados significativos na 

administração de pessoal. No Paraná quando eu digo da nossa realida-

de normalmente ninguém acredita, como nem a. sociedade do nosso Estado 

acredita., em reuniOes políticas nossas de Deputados do Interior em que 

nós constatamos isso. 

A impressão que se tem 4 que cresce o numero de  fun  

cionários por pressão dos  politicos,  :e eu às vezes eu ate digo: que 

só pressionanquem decide, aquele que tem acesso a quem decide.  Sao al 

guns  poucos Deputados, milhares de servidores que trabalham com quem 

decide. Se p há pressão, a pressão 6 maior dos próprios servidores, 

tanto que famílias inteiras estão no serviço publico.  SO  pode pres-

sionar quem tem acesso a quem decide. Os Deputados não tem pressiona-

do. No  Parana',  nós n.o Crescemos nem neste Governo .e nem em outros pe-

la pressão política, e sim pela falta de competencia que o Poder Ptibli  

co  tem demonstrado na administração de recursos humanos. 

Por isso, eu fico satisfeito em pertencer a esta 

Casa e poder dar esse testemunho da união dos Secretários de Adminis-

tração por esse Brasil afora. Muito obrigado. 

0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Muito obrigado e está en- 

cerrada a reunião. 
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